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·OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ASFÁL TICA, COM TAPA-BURACO EM RUASNIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA­
PA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DE BARCARENA/PA, EM 
CONFORMIDADE COM SEU TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS. 
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O MUNICÍPIO DE BARCARENA - , através da Prefeitura Municipal de Barcarena - PMB, 
inscrita no CNPJ/MF nº. 05.058.458/0001-15 , por meio de seu Prefeito Municipal , 
Pregoeiro(a) e equipe de apoio, torna público aos interessados, que realizará Licitação 
na Modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL, sob o nº 9-030/2021, do tipo "MENOR 
PREÇO" DO LOTE , cuja DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA deverão ser entregues no dia 
10 de junho de 2021, às 09h00min, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 
Barcarena, localizada na Avenida Cronge da Silveira, nº 438 - Prédio da Prefeitura, Bairro 
Comercial , Barcarena/PA, com observância às disposições da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 0858-GPMB, de 19.03.2013, Decreto Municipal 
nº. 0859/2013-GPMB, de 19.03.2013 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666 de 21 de junho 

.. de 1993 e suas alterações e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
·--·alterações, na forma e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos que o 
integram como partes inseparáveis, os quais são os seguintes: 

Anexo 1- Termo de Referência ; 
Anexo li - Minuta da Ata de Registro de Preço; 
Anexo Ili - Minuta do Contrato; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 
7 da Constituição Federal , (que não emprega menor de dezoito anos) , e nos termos do 
inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Atendimentos aos Requisitos de Habilitação, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 ; 
Anexo VI - Modelo de Carta Proposta ; 
Anexo VI - A - Modelo de Proposta; 

, Anexo VII - Declaração de cumprimento das condições de habilitação de microempresa 
(ME) e empresa de pequeno porte (EPP); 
Anexo VIII - Modelo de Carta de credenciamento. 

O Edital do Pregão Presencial nº 9-030/2021, encontra-se disponível para consulta no 
.... endereço indicado no preâmbulo, podendo também ser adquirido junto a (ao) Pregoeiro(a) 
· · e Equipe de Apoio , no mesmo endereço, de segunda à quinta-feira, no horário das 08 às 

14 horas. O ed ital também poderá ser adquirido , gratuitamente, no portal da transparência 
da Prefeitura no seguinte endereço: www.barcarena .pa.gov.br/portal/l icitacao 

A cobrança pelo fornecimento do edital e anexos será limitada ao custo de sua 
reprodução, conforme dispõe o Art. 32, § 5º, da Lei 8.666/93. Caso o(s) interessado(s) 
queira(m) cópia(s) impressa(s) do edital e/ou anexos será cobrada uma taxa referente ao 
custo efetivo de reprodução gráfica (cópias) dos documentos fornecidos, através de DAM, 
de acordo com a quantidade de folhas a serem impressas, ou seja, o valor é variável e 
não fixo. 

~~•~~~ti11vD,B~~-4BW~~~:iffi!l!!tm?m-am~11H!BllmrBmm.1B1D­
Pág ina 4 de 93 

Departamento de Li citações e Contratos 
Av. Cronge da Silveira , 438 •Centro • CEP 68.445-000 • Barcarena/PA 

www.barcarena.pa.gov.br 
licitacao .pmb@barcarena.pa.gov.br 
(91) 99393-6685 - (91 ) 3753-3341 



,, 

BARCARENA 
PREFEITURA 

~'1'~ ~ -
DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES E CONTRATOS 

· · 1 EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 9-030/2021 TIPO MENOR PREÇO 

a) Deverão ser adotadas medidas de proteção sanitária e 

distanciamento dos participantes, limitadas a participação 

de apenas um representante por licitante concorrente 

durante a sessão, conforme art. 2º, caput, do Decreto 

Municipal nº. 0159/2020-GPMB, de 23 de junho de 2020. 

b) A sessão somente poderá ser realizada com 

participação máxima de 50 (cinquenta) pessoas, conforme 

art. 2º, §1º e 4°, do Decreto Municipal nº nº. 0159/2020-

GPMB, de 23 de junho de 2020, alterado pelo Decreto 

MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO À municipal nº 0509/2021- GPMB. 

PANDEMIA DO CORONAVÍRUS-COVID-19: 
e) Excedendo ao número de 50 (cinquenta) pessoas, a 

sessão será adiada e realizada em outra data a ser 

definida posteriormente, conforme art. 2°, § 1 º, do Decreto 

Municipal nº. 0159/2020-GPMB, de 23 de junho de 2020, 

alterado pelo Decreto municipal nº 0509/2021- GPMB. 

d) Qualquer interessado que comparecer às dependências 

da prefeitura , tanto nas sessões públicas quanto em 

qualquer atendimento presencial , deverá usar máscara 

para prevenção contra o coronavírus-covid-19. 

1 DO OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO ASFÁLTICA, COM TAPA-BURACO EM 
RUAS/VIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. 

2 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Somente poderão participar desta iicitação. as empresas legalmente estabelecidas, 
especializadas no ramo que satisfaçam às condições deste Edital e seus anexos. 

2.1.1 Qualquer empresa, enquadrada ou não como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, poderá apresentar proposta (participar) para o LOTE ÚNICO do Termo de 
Referência 
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2.1.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte , para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007 e para o microempreendedor individual - MEi , nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

2.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

2.2.1 Suspensos de participar de licitação e impedidos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Barcarena e Secretarias municipais, durante o prazo da sanção aplicada, na 
forma da legislação vigente ; 

2.2.2 Licitantes declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação; 

2.2.3 Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no Art. 
72, § 8°, V, da Lei nº 9.605/98; 

2.2.4 Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei 
nº 8.429/92 : 

2.2;5 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

_. i.2.6 Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei nº 
8.666/93; 

2.2.6.1 Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei nº 8.666/93 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca 
do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

2.2.7 Licitante cujo estatuto, contrato social ou instrumento equivalente não seja 
pertinente e compatível com o objeto desta Licitação; 

2.2.8 Licitantes estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução 
ou liquidação; 

2.2.9 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum , exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 

. 2.2.1 O Entidades empresariais que estejam reun idas em consórcio , qualquer que seja sua 
· forma de constituição; 

2.2.11 Empresas que não apresentarem a declaração de que cumprem plenamente os 
requisitos de Habilitação, prevista no Art. 4º, inciso VII da Lei nº. 10.520/2002; e 

2.2.12 Empresas distintas, através de um único representante . 
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Nota Explicativa 01 : O presente edital nãô prevê as condições de participação de empresas reunidas em 
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as. licitações que permitem essa participação são 
aquelas que envolvem serviços de grande Vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente ,edital 
foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame põde ser objetivamente 
definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação · descrita no 
subitem 2.4.1 O acima. 

Nota explicativa 02: O TCU considerou que a ocorrência de "empresas com sócios em comum que 
apresentam propostas para o mesmo item de determinada licitação" e a "existência de licitantes 
reiteradamente desclassificados por não atenderem aos ed itais ou não honrarem suas propostas" sugerem 
o possível enquadramento nas condutas tipificadas o art. 7° da Lei n. 10.520/2002 e que é necessária a 
instauração · de processo administrativo " ... com vistas à apenação das empresas que praticarem, 
injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7° da Lei 10.520/2002 ... [que] tem caráter abrangente e abarca 
condutas relacionadas não apenas à contratação em si, mas também ao procedimento licitatório e à 
execução da avença", concluindo que os responsáveis pelos procedimentos licitatórios poderão ser 
responsabilizados em caso de omissão. (Acórdão nº 754/2015-Plenário). 

A participação de empresa cujo sócio tenha vínculo de parentesco com servidor da entidade licitante 
afronta, por interpretação analógica, o disposto no art. 9°, inciso Ili, da Lei 8.666/1993. A alteração do 
contrato social no curso do certame não descaracteriza a irregularidade e constitui indício de 
simulação e fraude à licitação 
Representação apontou possível irregularidade na Concorrência 0Ó1/2007, promovida pela Fundação 
Universidade Federal do Piauí - FUFPI/MEC, objetivando a contratação de empresa para a prestação de 
serviços de publicidade e propaganda. Segundo a representante , a participação no certame e posterior 
contratação de empresa cujo sócio - detentor de 30% do capital social - pertencia ao quadro de pessoal da 
promotora da licitação (FUFPI) configurou afronta ao disposto no artigo 9º, inciso Ili , da Lei 8.666/1993, bem 
como ao item 5.1 do edital , que assim dispôs: "5.1. Não poderão participar da licitação as empresas que 
tenham entre seus dirigentes, gerentes, sócios detentores de mais de 5% (cinco por cento) do capital social, 
uirigentes, responsáveis e técnicos, servidor ou dirigehtes de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação e empresas em consórcio." A unidade técnica destacou que, no curso da licitação, o servidor 
da FUFPI retirou-se da sociedade, sendo substituído por sua filha. Destacou ainda que a referida empresa 
teria sido beneficiária de 21 processos de dispensa de licitação depois do ingresso do referido servidor no 
quadro societário. O relator, em consonância com a unidade técnica, rejeitou as justificativas apresentadas 
pela empresa e pelo servidor, ao concluir que a alteração efetivada no contrato social da empresa teve por 
objetivo afastar o impedimento tipificado no art. 9°, inciso Ili , da Lei 8.666/1993. Apontou ainda a ocorrência 
de simulação com o intuito de fraudar o proced imento licitatório. Argumentou que "mesmo ao se considerar 
lícita a alteração do contrato social, não se afastou do impedimento constante do art. 9°, inciso Ili, da Lei 
8.666/1993". Isso porque, "consoante a jurisprudência desta Corte, as vedações explicitadas nesse 
dispositivo legal estão sujeitas a analogia e interpretação extensiva ... ". Ou seja , "qualquer situação que não 
esteja prevista na lei, mas que viole o dever de probidade imposto a todos os agentes públicos ou pessoa 
investida desta qualidade, deve ser proibida, por ser incompatível com os princípios constitucionais da 
impessoalidade e da moralidade". (Acórdão 1170/201 O-Plenário). Especificamente em relação à participação 
de parentes em licitação, citou o Acórdão 607/201 ·1-Plenário, no sentido de que "mesmo que a Lei nº 8.666, 
de 1993, não possua dispositivo vedando expressamente a participação de parentes em licitações ... , vê-se 
que foi essa a intenção axiológica do legislador ao estabelecer o art. 9º dessa Lei, em especial nos §§ 3° e 
4º, vedando a prática de conflito de interesse nas licitações públicas ... ". Ao se reportar ao caso concreto, 
destacou que a influência do servidor sobre os gestores da FUFPI foi determinante para a ocorrência das 
sucessivas contratações diretas da empresa. Ponderou, contudo, que a imposição de penalidades deveria 
ocorrer somente sobre a empresa, uma vez que não houve débito e que a conduta do servidor escapou à 
jurisdição do TCU por ter sido "praticada na condição de sócio da empresa e não como gestor de recursos 

. públicos .. . ". Em relação aos membros da comissão de licitação, ressaltou que "esses responsáveis tiveram 
conhecimento de que a empresa possuía, de forma relevante, em seu quadro societário parente de servidor 
da entidade". O Tribunal , ao acolher a proposta do relator, decidiu em relação a essa irregularidade: a) ' -~~~i~~•~· ' ~~ 
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declarar, com fundamento no art. 46 da Lei 8.443/1992, a empresa inidônea para participar de licitações 
promovidas pela Administração Pública Federal pelo prazo de três anos; b) aplicar aos membros da 
comissão de licitação a multa prevista no art. 58, inciso li, da Lei 8.443/1992; c) encaminhar cópia da decisão 
à FUFPI para que averigue a pertinência de instauração de processo administrativo disciplinar para apurar 
eventuais desvios de conduta praticados pelo servidor. Precedentes mencionados: Acórdãos 1.170/201 O e 
607/2011 , todos do Plenário. ( Acórdão 1019/2013 - TCU - Plenário). 

Não existe vedação legal à participação, no mesmo certame licitatório, de empresas do mesmo grupo 
econômico ou com sócios em relação de parentesco, embora tal situação possa acarretar quebra de 

. isonomia ente as licitantes. A demonstração de fraude à licitação exige a evidenciação do nexo 
causal entre a conduta das empresas com sócios em comum ou em relação de parentesco e a 
frustração dos princípios e dos objetivos da licitação. 
Representação relativa a licitação conduzida pelo Comando Logístico do Exército, apontara, entre outras 
irregulariq_ades, a participação no certame de empresas do mesmo grupo econômico e com . sócios com 

, relação de parentesco, tendo por objeto a aquisição de material de intendência. Realizadas as oitivas 
regimentais, o relator, anuindo à proposta da unidade técnica, consignou que "não há vedação legal à 
participação simultânea, no mesmo certame licitatório, de empresas do mesmo grupo econômico ou mesmo 
com sócios em relação de parentesco, mas é necessário reconhecer que tais situações podem acarretar a 
quebra da isonomia entre as licitantes". No caso analisado, no entanto, destacou o relator que não houve 
prejÚízo à competitividade do certame, porquanto "houve efetiva disputa entre as diferentes empresas, que 
se alternaram na primeira colocação, o que contribuiu para a redução do preço final alcançado". Mencionou , 
por fim, que as condutas das licitantes não deram causa a dano ao erário e que, na modalidade de pregão, 
"a própria dinâmica da disputa de lances tende a acirrar a competitividade entre as licitantes, conduzindo à 
seleção da proposta mais vantajosa, de sorte que a demonstração da fraude à licitação passa pela 
evidenciação do nexo causal entre a conduta das empresas com sócios em comum ou em relação de 
parentesco e a frustração dos princípios e dos objetivos da licitação". Acolhendo o voto do relator, . o Plenário 
do Tribunal considerou a Representação parcialmente procedente e acolheu as razões de justificativas 
apresentadas. (Acórdão 2803/2016 - TCU - Plenário). 

3 DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O credenciamento da empresa no certame se dará mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

3.1.1 Quando a pessoa que irá representar a empresa no certame, for sócia, proprietária , 
dirigente ou assemelhada da empresa licitante, deverá apresentar Carteira de Identidade 
ou outro documento oficial de identificação que contenha foto e o Estatuto/Contrato social 
(em cópia simples acompanhada do respectivo documento original ou cópia autenticada 
por Cartório), no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. A apresentação desses documentos é 
necessária para comprovação de sua condição na empresa. 

3.1.2 Quando a pessoa que irá representar a empresa no certame for representante legal, 
o mesmo deverá apresentar Carteira de Identidade ou outro documento oficial de 
identificação que contenha foto , além de instrumento público ou particular de procuração, 
se particular com firma reconhecida, e também o Estatuto/Contrato Social (em cópia 
simples acompanhada do respectivo original ou cópia autenticada por cartório) para 
identificação e qualificação da pessoa que assina o documento concedendo poderes ao 
credenciado. Neste caso , a empresa licitante deverá atribuir à pessoa credenciada, 
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plenos poderes para que possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase do pregão, 
inclusive para apresentação de lances e negociar preços. 

3.1.3 No caso de Sociedades anônimas, cópia da ata da assembleia geral ou da reunião 
do Conselho de Administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais 
administradores, que deverá evidenciar o devido registro na Junta Comercial pertinente 
ou a publicação prevista na Lei nº 6.404/76 e suas alterações. 

3.1.4 Caso a sessão não venha a findar na data aprazada (10/06/2021), o feito ficará 
suspenso, dando continuidade através de novas sessões de licitação a serem realizadas 
na sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Barcarena. 

:a3.1.4.1 Caso a empresa licitante deseje indicar outro representante que não seja o 
credenciado para participar de sessões que se estendam além da data determinada 
(1 Ó/06/2021 ), tem-se que somente este ( o próprio credenciado, com poderes específicos 
para firmar substabelecimento estabelecido em sua procuração) poderá fazê-lo através do 
instrumento de substabelecimento, com firma reconhecida em cartório, bem como 
apresentar cópia autenticada (ou cópia acompanhada do original para autenticação 
pela(o) Pregoeira(o) e/ou equipe de apoio) de seu documento de identificação, com foto. 

3.1.5 Apresentar CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial do estado da 
sede da Empresa e/ou Receita Federal ou DECLARAÇÃO de enquadramento de Micro e 
Pequena er:npresa emitida pela Licitante (modelo anexo VII deste edital) , quando for o 
caso, que é beneficiário da Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, conforme determina a 
Lei Complementar nº. 123 de 2006 e alterações. Caso o Licitante não apresente a 
Certidão ou Declaração, somente não poderá gozar do direito a preferência, 
enquadrando-se como empresa normal, mas poderá manifestar-se durante qualquer fase 

· desta Licitação .. 

3.1.6 As microempresas e empresas de pequeno porte, assim consideradas no ato de 
credenciamento, após apresentados e analisados os documentos de que trata o subitem 
3.1.5 acima, deverão prestar a declaração de que cumprem todos os requisitos de 

, habilitação, ressalvando, conforme o caso, a existência de irregularidades apresentadas 
.,nos documentos de regularidade fiscal e trabalhista das mesmas, em face a exceção 
atribuída pelo § 1 º, art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, podendo utilizar modelo 
constante do Anexo VII deste Edital. 

3.1.6.1 Empresas não enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
também deverão apresentar declaração de que cumprem todos os requisitos de 
habilitação, podendo utilizar modelo constante do Anexo V deste Edital. 

3.1.7 A não apresentação ou incorreçao insanável de quaisquer documentos de 
credenciamento, não desclassificará e tampouco inabilitará a Empresa Licitante, porém 
-~•~~~~-.~~.Íil. ·~!Wi(· ~~~~mfflm&!alDB~Bl~--lmlm&llB 
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implicará na perda do direito de manifestação por parte do representante da empresa 
licitante. Não podendo também, formular lances após a classificação preliniinar das 
propostas ou manifestar intenção de recorrer das decisões da(o) pregoeira(o). 

3.1.8 Cada empresa licitante credenciará tão somente 01 (um) representante legal, o qual 
será o único admitido a intervir nas fases da licitação e responder por todos os atos e 
efeitos previstos neste Edital, por sua representada, sob pena de afastamento do certame 
licitatório das licitantes envolvidas. 

3.1.9 O credenciamento de que trata os subitens anteriores, deverão ser entregues 
separados dos envelopes de "Proposta" e "Documentos de Habilitação" no início dos 
trabalhos. Deverão ser apresentadas cópias autenticadas ou acompanhadas do original 
para autenticação pela(o) pregoeira(o) ou equipe de apoio. 

NOTA IMPORTANTE 01: Havendo a ocorrência de equívocos, isentos de "má fé", por 
parte das proponentes, na apresentação dos documentos de credenciamento, se 
pós~ível, por tratar-se de ato procedimental simples que não está condicionado a 
Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, em atenção aos princípios do 
formalismo moderado e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, a 
juízo da(o) Pregoeira(a), podem ser sanados na própria sessão, como por exemplo: 

a) A Licitante deixe de apresentar algum dos documentos de credenciamento acima 
relacionados ou os apresente com erros formais ou materiais; ou 

b) Deixe de apresentar a declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação 
prevista no Art. 4º, inciso VII da Lei nº. 10.520/2002 . 

Nesses casos, o representante da licitante deverá apresentar o documento incorreto ou 
faltante até o encerramento da fase de credenciamento da sessão comunicado 
pelo(a) pregoeiro(a) , inclusive fazer e assinar de próprio punho, caso seja ausência das 
declarações ou falhas nelas contidas e que o mesmo tenha plenos poderes para isso. 

Caso o representante da empresa não aceite ou fracasse na correção das eventuais 
falhas no momento da sessão, o mesmo perderá o direito de se manifestar em todo o 
processo, ou seja , não poderá ofertar lances, desistir de sua proposta escrita ou corrigi-la , 
ou interpor recurso contra a decisão da(o) Pregoeira(o), e automaticamente concordará 
-com todas as decisões da(o) Pregoeira(a) , conforme Art. 4º, incisos VI , VII, XVIII e XX da 
Lei nº. 10.520/2002 . 

NOTA IMPORTANTE 02: O credenciamento não está condicionado a proposta de preços 
ou habilitação, portanto, caso a empresa deixe de apresentar quaisquer dos documentos 
relacionados no item 3, ou os apresente com inconsistências insanáveis, não ficará 
impedida de participar das demais fases do processo, pois o que determina a 
-Pffl®t:'J'W@WP'f!§llffl/Dí!l~~,};B:i$~~·m. ·.·"~l[{!J··~1a-mm1m~~---· -
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classificação ou desclassificação, habilitação ou inabilitação, são as propostas de preços 
ou documentos de habilitação, conforme subitem 3.1.7, acima. 

3.1.10 Somente ficará impedida de participar da Licitação a empresa que deixe de 
apresentar a declaração de cumprimento aos requisitos de Habilitação, prevista no item 2, 

subitem 2.2.11 deste edital , antes da abertura dos envelopes contendo a proposta de 
preços e documentos de habilitação, caso o preposto presente não queira ou não possa 
fazê-la ou assina-la de próprio punho, pois , a referida declaração não se trata de 
documento de credenciamento , somente pode ser apresentada junto ao mesmo, 
conforme Art. 4º, inciso VII da Lei nº . 10.520/2002 . 

Em caso de pregão presencial , o mandato de procuração, ou documento equivalente, deverá dar plenos 
poderes ao outorgado para oferecer ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção ou 
renunciar ao direito de interpor recurso, enfim, para praticar em nome do licitante todos os atos 
necessários durante a licitação. Se o representante legal da empresa não se credenciar perante o 
pregoeiro, ficará impedido de participar da fase de lances verbais e de praticar os atos concernentes ao 
pregão. (BRASIL. Tribunal de Contas da União. Licitações e contratos : orientações básicas. - 3ª 
ed. rev. atual. e ampl. Brasília : TCU, Secretaria de Controle Interno, 2006. Pág. 167). 

Falta de credenciamento impossibilita o representante de praticar atos concernentes à licitação em 
nome da empresa licitante e, no caso específico de pregão presencial , de participar da etapa de lances 
verbais, mas não de participar das sessões públicas de abertura dos envelopes. No pregão presencial , 
a ausência de credenciamento não impede o licitante de participar do certame com a proposta escrita. 
(Licitações -e contratos : orientações e jurisprudência do TCU - 4. ed. rev., atual. e ampl. -
~rasília/DF - 2010). 

O edital não pode conter restrições ao caráter competitivo do certame, tais como a proibição do envio 
de documentos via postal ; exigência de balanços patrimoniais do próprio exercício da licitação; 
exigência de comprovação da capacidade de comercialização no exterior e de certificado profissional, 
em caso de profissão não regulamentada. (Acórdão nº 1.522/2006, Plenário, rei. Min. Valmir 
Campeio). 

NOTA IMPORTANTE 03: As modalidades licitatórias denominadas como pregão 
presencial , tomada de preços, convite e concorrência, não obrigam que as licitantes 
tenham representantes credenciados presentes nas sessões públicas para poderem 
ingressar ou continuar no certame, conforme art. 2º, § 3º, do Decreto Municipal nº. 
0159/2020-GPMB, de 23 de junho de 2020. 

4 DA SESSÃO DO PREGÃO 

4.1 No dia, hora e local fixados no preâmbulo deste Edital , será realizada sessão pública 
onde cada licitante deverá apresentar a(ao) Pregoeiro(a) , os documentos necessários 

. -para o credenciamento na forma do item 3 deste Edital , assim como sua PROPOSTA e 
DOCUMENTAÇÃO, em envelopes separados, lacrados e rubricados (pelos 
representantes legais das Empresas) nas partes coladas, constando em suas partes 
~11· mu-mmaB•~-~-~" ,~!lk\lMW.l~~üt~~~~-~--mrB•--•~J& 
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externas os segu intes dizeres: 

4.1.1 No envelope contendo a Proposta Comercial para os serviços objeto desta 
Licitação: 
ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE BARCARENA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9-030/2021 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ N° 

4.1.2 No envelope contendo a Documentação: 
ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTAÇÃO 
MUNICÍPIO DE BARCARENA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 9-030/2021 
RAZÃO SOCIAL DO PR OPONENTE 
CNPJ 

4.2 As licitantes deverão entregar, fora dos envelopes, declaração de que cumpre todos 
os requisitos de habilitação, conforme dispõe o art. 4 º, inciso VII , da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002. Sendo que o modelo dessa declaração corresponde ao Anexo V deste 
Edital. 

4.3 A entrega dos envelopes será feita pelo representante de cada licitante, na presença 
dos demais, ou via postal com AR, obrigatoriamente até a data, hora e local indicado no 
item acima , não sendo permitida a entrega posterior de qualquer documento. 

4.3.1 Os envelopes dos licitantes, mencionados no subitem 4.3, poderão ser entregues 
por pessoa física , sendo uma por concorrente , obrigatoriamente na presença dos demais 

,. representantes até a data e hora marcada de in ício, devendo identificar-se para seu 
registro na ata da sessão, ainda que não participe da sessão, sendo facultada sua 
pre~ença , conforme art. 2º, § 5º do Decreto Municipal nº. 0159/2020-GPMB, de 23 de 
junho de 2020. 

4.4 Para todas as referências de tempo contidas neste edital será observado o horário de 
Belém (PA). 

4.4.1 Solicitamos, encarecidamente , que os licitantes respeitem o horário limite 
estabelecido para in ício da sessão, fixado no preâmbulo deste edital , evitando assim que 
empresas , que chegarem após o horário determinado, fiquem impedidas de participar da 
licitação. 

5 DA PROPOSTA DE PREÇO (envelope no 01) 

5.1 O envelope com o títu lo "PROPOSTA", deverá conter a proposta de preços 
correspondente aos serviços, objeto da Licitação. E a sua apresentação implicará na 

~!BlllffllB~ml~~-fBL~~~D~~-~.aE~~~~-tm1~ 
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plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 

5.2 A proposta de preço deverá: 

5.2.1 Ser em língua portuguesa, digitada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
preferencialmente em papel timbrado da empresa, devidamente datada, assinada pelo 
representante legal investido de poderes para firmar o contrato. 

· 5.2.2 Deverá conter os seguintes dados cadastrais de identificação da empresa e do 
representante legal : razão social, o número do CNPJ, endereço, número do telefone, 
endereço Presencial, dados bancários da empresa (nome do banco, o código da agência 
e o número da conta corrente), nome do representante legal investido de poderes para 
firmar o contrato, assim como número da sua carteira de identidade ou de documento 
oficial, número do CPF. A não inclusão desses dados na proposta não implica na 
desclassificação da licitante, mas esses dados deverão ser fornecidos posteriormente 
pela licitante vencedora , pois integrarão o contrato a ser celebrado entre a mesma e o 
Município de Barcarena. 

5.2.3 Ser elaborada na forma deste Edital e seus anexos, contendo as quantidades e 
especificações dos serviços de forma detalhada (definidos no Anexo I deste Edital) para 
o(s) qual(ais) estiver(em) apresentando proposta, sua(s) marca(s), modelo(s) (se for o 
caso) , e o seu respectivo preço unitário e preço total, de maneira a demonstrar o completo 
atendimento às características constantes do Termo de Referência . 

5.2.4 Conter oferta firme e precisa sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado , expressa em moeda corrente 
nacional , em algarismos, com 02 (duas) casas decimais, sob pena de sofrer 
arredondamento para menor. 

5.2.5 No preço contido na proposta escrita e naquele que, porventura, vierem a ser 
ofertados por meio de lances verbais devem estar inclusos o lucro empresarial , todas as 

-despesas relativas ao objeto contratado , bem como os respectivos custos diretos e 
indiretos, tributos , remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras 
decorrentes de lei ou regulamento e necessárias ao cumprimento do objeto desta 
licitação. 

5.2.6 Informar os benefícios fiscais a que a empresa fizer jus. 

5.2.7 Quaisquer tributos , custos, despesas diretas ou indiretas, ou mesmo o lucro, 
omitidos da proposta ou incorretamente cotados , serão considerados como inclusos nos 
preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 
devendo o objeto cotado ser entregue ao Município de Barcarena sem ônus adicional. 

5.2.8 Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data da 
entrega das propostas. 

5.2.9 Em caso de proposta de preço com erros aritméticos, os mesmos serão corrigidos 
pelo(a) Pregoeiro(a) , da segu inte forma : 

_,.ilfflil~ll'lllllillli~~l@.lil1iif,~\'B'~!ê"s'iiI~~íll!~~~~~~­
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5.2.9.1 Se for constatada discrepância entre os valores grafados em algarismo e por 
extenso, prevalecerá este último. 

5.2.9.2 Se for constatada divergência entre o produto da multiplicação do preço unitário 
pela quantidade correspondente , prevalecerá o preço unitário. 

5.2.9.3 Se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão, será 
considerado o resultado corrigido . 

5.2.1 O Caso a licitante não aceite as correções procedidas, sua proposta de preço será 
desclassificada. 

5.2.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições do presente 
Edital e seus anexos, sejam omissas ou que apresentem valores unitários simbólicos ou 
irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 
48, inciso li , da Lei nº 8.666/93. 

5.2.12 Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a) . 

5.2.13 Poderão, a critério do(a) Pregoeiro(a) , serem relevados erros ou omissões formais , 
que não resultarem em prejuízos para o julgamento das propostas. 

5.2.14 Não serão consideradas vantagens não previstas neste Edital e seus anexos. 

5.2.15 O ônus da prova da exequibilidade do preço incumbe ao autor da proposta, no 
prazo de 01 (um) dias contados da intimação, se for o caso. 

5.2.16 A não permanência ou não comparecimento do representante da licitante na 
sessão do certame licitatório ou ainda a fa lta de sua assinatura na respectiva ata implicará 
a aceitação das decisões do(a) Pregoeiro(a). 

5.2.17 Na omissão do prazo na proposta será considerado, o prazo determinado neste 
Edital. 

5.2.18 Caso ofertado lance, a(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s) deverá(ão) 
apresentar no primeiro dia útil subsequente ao encerramento da licitação, a proposta de 
preços (PROPOSTA CONSOLIDADA) , contemplando o lance final ofertado ao lote 
vencido no Pregão. 

5.2.18.1 Os preços unitários e total dos serviços apresentados na proposta consolidada 
pela empresa vencedora , deverá ser obrigatoriamente igual ou inferior aos preços 
apresentados na proposta inicial escrita, caso a empresa tenha ofertado lances verbais 
para os serviços (itens descritos no Termo de Referência) , não podendo em hipótese 
alguma os preços consolidados serem acima dos apresentados nas propostas iniciais no 
presente Pregão, bem como não poderão ser acima dos preços de referência constantes 
do Termo de Referência - Anexo I deste Edital, pois são os preços máximos admitidos 
(aceitos) nesta Licitação. 

6 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
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6.1 Após a fase de credenciamento das licitantes, na forma do disposto no item 3 deste 
Edital , o(a) pregoeiro(a) procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preço, verificando, primei ramente, a conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos neste Edital e seus anexos e em seguida, procederá o julgamento e 
classificação dessas propostas, sendo que serão classificadas para a fase de lances 
verbais somente as propostas que atenderem plenamente aos requisitos deste Edital. 

6.1 .1 É facultado ao(à) Pregoeiro(a) efetuar a apreciação das Propostas de Preços e 
demais documentos vinculados a ela durante a própria Sessão, ou suspender a Sessão 
temporariamente para análise dos documentos em sessão privada remarcando-a para 
determinada hora no mesmo dia ou marcar, na oportunidade (ou por publicação no Diário 
Oficial União e Jornal de grande circulação no Estado do Pará), uma nova data para 
divulgação do resultado de julgamento e Classificação das Propostas de Preços, de modo 
a possibilitar uma melhor análise dos documentos apresentados caso o volume de 
documentos exijam mais prazo. 

6.2 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR 
PREÇO DO LOTE, desde que atendidas todas as especificações constantes no presente 
Edital. e seus anexos, sendo, portanto, desclassificadas as propostas em desacordo com 
os mesmos ou que não apresente proposta para a totalidade das quantidades estimadas 
dos Itens que estiver cotando. 

6.2.1 Considera-se preço excessivo ou inexequível , aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto licitado. 

6.3 Serão qualificadas pelo(a) pregoeiro(a) para ingresso na fase de lances, a proposta 
classificada que apresentou menor preço, correspondente ao MENOR PREÇO DO LOTE 
e todos os demais licitantes classificados que tenham apresentado proposta em valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) a de menor preço. 

6.4 Não havendo, pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 6.3 , o(a) 
pregoeiro(a) proclamará a classificação preliminar das licitantes com as 3 (três) melhores 
propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos, incluindo da licitante que tiver 
apresentado o menor preço na proposta escrita classificada. 

6.5 Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços 1gua1s, será realizado 
sorteio, para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.6 Às licitantes classificadas será dada oportunidade para oferta por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da Proposta 

mim~&;1~~-m!m.i!li!l'm~~-~:\~-w'.lW~~füW~~~-. ~-.,~--~-~-m!l.i3BlitâBm!a'l~íimlml.il'·-~ 
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classificada de maior preço, até a proclamação da vencedora . 

6.7 A oferta de lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 
licitante, obedecendo-se a ordem decrescente de preços das propostas classificadas. 

6.8 Somente serão aceitos lances verbais e cujos valores sejam inferiores ao último 
apresentado, sendo, inclusive, vedada oferta com vistas ao empate. 

6.9 O empate entre duas ou mais microempresas ou empresas de pequeno porte, 
somente ocorrerá quando houver igualdade de preços entre as propostas de preços e 
quando não houver lances para definir o desempate. Neste caso o desempate ocorrerá 
consoante o critério estabelecido pelo § 2°, do art. 3°, da Lei nº 8.666/93 e se este 
prevalecer, deverá ser realizado , em seguida, um sorteio, em sessão pública a ser 
designada, para a qual todos os Licitantes serão convocados. 

6.10 Na fase de lance, poderá ser estabelecido um valor mínimo para redução de um 
lance para o outro, limitado a 1 % (um por cento) do valor da proposta de menor preço DO 
LOTE. 

6.11 A desistência dos lances já ofertados sujeitará a licitante às penalidades previstas na 
Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, nos termos deste Edital. 

6.12 A desistência da licitante em apresentar lance verbal, quando convocada pelo(a) 
pregoeiro(a), implicará na sua exclusão da etapa de lances e na manutenção do seu 
último preço ofertado, para efeito de ordenação das Propostas. Excetuando-se as 
empresas enquadradas na Lei Complementar nº 123/2006. 

6.13 O(a) pregoeiro(a) poderá , motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, 
mediante prévia comunicação às licitantes. 

6.14 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo(a) 
pregoeiro(a), a todos licitantes classificadas manifestarem seu desinteresse em 
apresentar novos lances. 

6.15 Caso não se realizem lances verbais, o(a) pregoeiro(a) verificará a conformidade 
entre a proposta classificada escrita de menor valor e o valor estimado para contratação, 
decidindo, motivadamente , a respeito. E sendo constatado o atendimento das condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos , será declarada pelo(a) pregoeiro(a) a licitante 
vencedora , sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação . 

6.16 Na fase de análise de propostas, se a proposta classificada em primeiro lugar não for 
aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, na ordem de 
classificação, até a apuração da licitante que atenda a todas as exigências do Edital. 

6.17 Após o encerramento dos lances e quando a melhor oferta não tiver sido 
~am~!lm~~~~m'!fl.M: _ _ ir ·~mi»l~~t"~•llil. ~-·~11ta~mm- ~~~~!!mll?L~~~!m.'!~ 
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apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, a(o) Pregoeira(o) , nos 
termos do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 , convocará para apresentação de nova 
proposta , no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada com preço igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior à proposta de melhor preço, sob pena de preclusão. 

6.18 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme art. 44 da Lei Complementar nº 
123/06. 

6.18.1 Entende-se por empate, aquelas situações em que propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) , 
superior ao menor preço, se este for apresentado por empresa de maior porte, conforme 
parágrafo 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06. 

6.18.2 No caso de empate, entre duas ou mais propostas apresentadas, quando estas 
não forem equiparadas nas mesmas condições de enquadramento, proceder-se-á da 
seguinte forma . 

6.18.2.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, 
dentro do prazo máximo de 5 (cinco) minutos a partir da convocação pela(o) Pregoeira(o), 
apresentar preço inferior àquela considerada vencedora do certame (primeira colocada na 
etapa competitiva) , se esta for empresa de maior porte, situação em que será adjudicado 
o objeto a seu favor, conforme previsto no inciso li e parágrafo 3º, ambos do art. 45 da Lei 
Complementar nº 123/06, caso atendida todas as demais exigências deste edita l. 

6.18.2.2 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na . forma do item 6.18.2.1, serão convocadas as demais licitantes que se enquadrem na 
hipótese dos parágrafos 1 º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06; na ordem 
classificatória , para o exercício do mesmo direito. 

6.18.2.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e as 
empresas de pequeno porte que se enquadrem no intervalo estabelecido no item 6.18.1 
deste Edital, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique àquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta, conforme estabelecido no inciso Ili do art. 45 da Lei 
Complementar nº 123/06. 

6.19 O(a) pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a licitante vencedora para que 
sejam obtidos melhores preços aceitáveis , devendo essa negociação se dar em público. 

6.20 Sendo aceitável a proposta fina l classificada em primeiro lugar, após a negociação 
com o(a) pregoeiro(a) , passar-se-á para a fase de habil itação, sendo aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação dessa licitante classificada em primeiro lugar, 
~mm~mmmmlffl!mz.1~~ilm:l~"R:.J,·~·DJi~~~E~~·~m1m11!1'!1:IE':!!.ím::ttm!.'il-amef&mifliíl:BB!­
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para verificação se a documentação apresentada atende aos requisitos para habilitação 
estabelecidos no item 7 do edital. 

6.20.1 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regu larização. 

6.20.1.1 O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da 
divulgação do resultado da fase de habilitação, na própria sessão pública e registrado em 
ata que, no mesmo dia , será publicada no portal da transparência da Prefeitura Municipal 
de Barcarena, no endereço: www.barcarena.pa.gov.br/portal/licitacao. 

6.20.1.2 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública municipal de Barcarena, representada pela(o) Pregoeira(o) , quando requerida 
pelo licitante durante os 5 (cinco) dias úteis para a regularização da restrição, mediante 
apresentação de justificativa plausível aceita pela(o) Pregoeira(o) . 

6.20.1.3 As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
relacionada nos itens 7.6 e 7.7, mesmo que está apresente alguma restrição. 

6.20.2 A não regularização da restrição referente à regularidade fiscal e trabalhista, no 
prazo previsto no item 6.20. 1, implicará na decadência do direito à contratação, sendo 
facultado ao Município de Barcarena a convocação das demais licitantes remanescentes 
para a celebração do contrato, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

6.21 Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no Edital , o(a) 
pregoeiro(a) declarará vencedora a licitante que apresentou a proposta final classificada 
em primeiro lugar, ou seja , que além de atender a todas as condições do Edital e seus 
anexos, apresente o menor preço, correspondente ao MENOR PREÇO DO LOTE, 
adjudicando a ela o LOTE do objeto do certame, caso nenhuma licitante manifeste a 
intenção de recorrer. 

6.22 Caso a licitante vencedora desatenda às exigências de habilitação, o(a) pregoeiro(a) 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a 
aceitabilidade da proposta e o atend imento dos requ isitos de habilitação, até que uma 
licitante cumpra as exigências deste Edita l, sendo o objeto do certame a ela adjudicado 
quando constatado o desinteresse das demais licitantes na interposição de recursos. 

6.22.1 Se após verificação do atendimento dos requisitos de habilitação de todas as 
empresas licitantes conforme a ordem de classificação obtida na fase de análise de 
~ ~'mlf.'R~dí-:B~ivi!iI~í!'¾f•~~m~~íHEill'iitia~mii!BJRJ~-mitBI~~ 
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propostas, for constatado que nenhuma delas cumprem os requisitos para habilitação 
determinado no Edital e seus anexos, o(a) pregoeiro(a) poderá encerrar o certame 
licitatório declarando não haver vencedora do mesmo. 

6.22.2 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a administração, através do(a) pregoeiro(a), poderá fixar aos licitantes o 
prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas escoimadas das causas que as desclassificaram ou inabilitaram. 

6.23 A adjudicação realizada pelo(a) pregoeiro(a) ficará sujeita à homologação pela 
autoridade competente. 

6.24 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada que será assinada pelo(a) pregoeiro(a), 
equipe de apoio e licitantes presentes. 

6.25 O(a) pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes de documentação que não 
foram abertos, pelo prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo 
as empresas retirá-los após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

6.26 No caso de compàrecimento de apenas 01 (um) licitante, o(a) pregoeiro(a) verificará 
a aceitabilidade de sua proposta, observando se o preço está de acordo com o praticado 
no mercado e negociará com a proponente a fim de obter melhor oferta. Em seguida, 
examinará a documentação de habilitação e se esta atender ao Edital e seus anexos, 
será a licitante declarada vencedora. 

6.27 A Prefeitura Municipal de Barcarena, através do(a) pregoeiro(a), poderá declarar 
este Pregão (ou LOTE do Termo de Referência deste edital) como deserto e/ou 
fracassado, quando nenhuma das ofertas satisfaça o objeto das especificações deste 
edital, (até mesmo se apresentar(em) documentos de habilitação em desacordo com o 
edital) , ou quando for evidente que tenha falta de competição. 

6.28 Quaisquer tentativas de uma licitante para influenciar a decisão do(a) pregoeiro(a) no 
processo de exame, esclarecimento, avaliação e comparação das propostas de preços e 
em decisões concernentes à contratação, poderão resultar na rejeição da proposta dessa 
concorrente. 

6:28.1 Somente serão aceitas sugestões de licitantes com o simples intuito de alertar o(a) 
pregoeiro(a) em suas decisões. 

7 DA HABILITAÇÃO (envelope nº 02) 

7.1 O envelope nº 02, com o título "DOCUMENTAÇÃO" deverá conter os documentos 
exigidos para a habilitação no certame licitatório, relacionados nos itens 7.5 à 7.9 deste 
Edital. 
--~~fillll~~-~~5,.;..~• ~Bíi~-~~---ffll-­
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7.2 A apresentação da documentação dar-se-á por uma das seguintes formas: 

7 .2.1 Em original, que caso apresentados não serão devolvidos, devendo fazer-se constar 
nos autos do processo. 

7.2.2 Por cópia autenticada por cartório competente ou . 

7.2.3 Por cópia autenticada previamente por servidor da Administração. Sendo, nesse 
caso, necessária a apresentação dos documentos originais, os quais serão devolvidos. 

7.2.3.1 O (a) Pregoeiro(a) ou equipe de apoio poderá autenticar os documentos citados 
no subitem 7.2 .3 acima, na sessão pública do pregão, desde que sejam apresentados os 
originais válidos. 

7.2.4 Por publicação em órgão da Imprensa Oficial ; 

7.2.5 Para os documentos cujo prazo de validade não venha expresso, será considerado 

o prazo como de até 90 (noventa) dias anteriores a da data prevista para apresentação da 
proposta, exceto para aqueles de validade indeterminada. 

7 .3 Realizado o credenciamento do representante de cada empresa licitante será 
verificado eventual descumprimento das vedações elencadas na Condição do subitem 
2.5, do item 2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, mediante consulta ao: 

7.3.1 GOVBR, módulo folha de pagamento do RH da Prefeitura Municipal de Barcarena, a 
fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação 
indireta que ofenda ao art. 9°, Ili , da Lei nº 8.666/93; 

7.3.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

7.3.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa , 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/irnprobidade adm/consultar requeridQ.J2b.Q); 

7.3.4 Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

. N9ta ·e:xpliçâtiva: A consulta aos dois câ~É!str~~-:- CEIS. e CNJ - , além do sistema da folha depagaruento, 
na .fase de hàbil itação, é recomend13ç_~Q dô :,rcu (Acórdão nº 1. 793/2011 . - Plenário)_':TráJ13-Se >cte 
verificação da própria condição de participação na liçitação. . . ,. , . •. 

• • • • , y ~ . :.~_-. __ __:_:, _ __ • -----------~----~ 

7 .3.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429 , de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário; 
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7.3.6 Constatada a existência de sanção, a(o) Pregoeira(o) reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação; 

7.3.7 As consultas previstas nas Condições previstas nos subitens 7.3.1 à 7.3.4, acima, 
realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e também de eventual matriz 
ou filial e de seu sócio majoritário. 

7.4 Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação 
no certame, a HABILITAÇÃO das licitantes será realizada mediante a apresentação 
da seguinte documentação: 

7.5 DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.5.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio: www.porta ldoempreendedor.gov. br; 

Nota Explicativa: A apresentação do Certiitcado de Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações 
constam no próprio Certificado, conforme Resolução CGSIM n. 16, de 17 de dezembro de 2009. 

7.5.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI : ato constitutivo, estatuto ou contrato social , devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede; 

7.5.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

7.5.5 No caso de sociedades anônimas, cópia da ata da assembleia geral ou da reunião 
do Conselho de Administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais 
administradores, que deverá evidenciar o devido registro na Junta Comercial pertinente 
ou a publicação prevista na Lei nº 6.404/76 e suas alterações; 

7 .5.6 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

NOTA IMPORTANTE: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 
~---------- --·--------·------------------~ 
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7.6 DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL 

7.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ expedido pelo 
Ministério da Fazenda; 

7.6.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal , mediante apresentação da 
Certidão Conjunta negativa de débitos (ou positiva com efeitos de negativa) relativos aos 
tributos federais e à dívida ativa da união, e Seguridade Social, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei , contribuições sociais 
previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho 
de 1991 ; 

7.6.3 Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual (ou positiva com efeitos de 
negativa), do domicílio ou sede do Licitante (Se o domicílio for do Estado do Pará, 
apresentar Certidão Negativa de Natureza Tributária e Certidão Negativa de 
Natureza não Tributária) ; 

7.6.4 Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal (ou positiva com efeitos de 
negativa), do domicílio ou sede do Licitante ; 

7.6.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação de Certificado de Regularidade - CRF, expedido pela Caixa 
Econômica Federal ; 

7.6.5.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal cond ição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

7.7 DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

7.7.1 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 
1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011); 

7.7.2 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope 
de documentação, toda a documentaçao referente à comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista relacionada nos itens 7.6.1 à 7.6 .5 e 7.7.1, mesmo que os mesmos 
apresentem alguma restrição. 

7.7.3 DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.7.4 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
(2020) , já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta 
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Comercial ou registrados eletronicamente na Receita Federal, através do sistema 
SPED Contábil, conforme o caso, e assinados por um diretor e um profissional 
habilitado e com registro no CRC, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta ; 

7.7.4.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

sua existência; 

7.7.4.2 Será levada em consideração a Instrução Normativa RFB nº 2023, de 28 de abril 
de 2021, que prorroga o prazo de entrega da Escrituração Contábil Digital (ECD) referente 

ao ano-calendário de 2020, para aqueles que utilizam o sistema SPED Contábil da 
Receita Federal. 

7.7.5 Certidão negativa de falência ou certidão de recuperação judicial, emitida pelo 

referido Cartório Distribuidor competente, da sede da licitante. As certidões que não 

fixarem prazo de validade , só serão aceitas, aquelas expedidas até no máximo 90 

(noventa) dias anteriores a data de abertura da presente licitação. 

7.7.6 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo LG = --------------"'-----
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG= - ---­
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

Ativo Circulante 
LC = Passivo Circulante 

7.7.7 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 

igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC) , deverão comprovar patrimônio líquido de, no mínimo, 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação ou pertinente. 

7.7.8 As empresas recém constituídas, com menos de 01 (um) ano de existência, que 

ainda não tenha Balanço Final de exercicio, deverão apresentar Balanço de abertura e/ou 
Demonstração de Resultado contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio 
B'l!í~~~\:@~~•"'1. , -~ 
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líquido relativos ao período de sua existência, devidamente registrados na Junta 

Comercial ou registrados eletronicamente na Receita Federal, através do sistema SPED 

Contábil, conforme o caso. 

7.8 DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.8.1 Registro ou inscrição da empresa e de seu(s) responsável(eis) técnico(s), 

detentor(es) do(s) acervo(s) técnico(s), no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) . 

7.8.2 Comprovação de licitante possuir em seu quadro permanente (ou temporário), na 

data prevista para o recebimento das propostas, profissional ou profissionais de nível 

superior detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica (atestado técnico­
profissional) por execução de serviços de características técnicas e complexidade 

semelhantes às do objeto da presente licitação , averbado pelo CREA, acompanhado da 
respectiva certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida por este Conselho, que comprove 

ter o profissional executado serviços com características técnicas idênticas ou similares 

às do objeto da presente licitação, para órgão ou entidade da administração pública direta 

ou indireta, federal , estadual ou municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas 

privadas; 

7.8.3 Comprovação de que a empresa executa ou executou , sem restrição, serviços de 

características técnicas e complexidade idênticas ou semelhantes/similares às do objeto 

da presente licitação. A comprovação deverá ser feita por meio de apresentação de, no 

mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica (atestado técnico-operacional) 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado, em 

papel timbrado da empresa, órgão ou entidade pública ; 

NOTA IMPORTANTE 01: Será aceita comprovação de capacidade técnica profissional e 
operacional conjuntamente, desde que atendam aos requisitos previstos nos subitens 7.8.2 e 
7.8.3, deste edital , no mesmo documento (atestado). 

NOTA IMPORTANTE 02: Não é necessário que o atestado técnico-operacional (emitido ern nome 
da empresa) esteja registrado na entidade profissional competente (CREA), somente o atestado 
técnico-profissional (emitido em nome do profissional responsável técnico) , conforme excertos de 
Acórdãos do TCU adiante transcritos: 

"A qualificação técnica abrange tanto a experiência empresarial 
quantc a experiência dos profissionais que irão executar o serviço. A 
primeira seria a capacidade técnico-operacional , abrangendo 
atributos próprios da empresa, desenvolvidos a partir do desempenho 
da atividade empresarial com a conjugação de diferentes fatores 
econômicos e de uma pluralidade de pessoas. A segunda é 
denomjnada capacidade técnico-profissional , referindo-se a 

m~~~~~m-~·~·~•~~~~"•M~~~~~~ 
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existência de profissionais com acervo técnico compatível com a obra 
ou serviço de engenharia a ser licitado" (Acórdão 1.332/2006 do 
Plenário) 

"1.7. Recomendar à UFRJ que exclua dos editais para contratação de 
empresa para a execução de obra de engenharia a exigência de 
registro no CREA dos atestados para comprovação da capacitação 
técnica operacional das licitantes, tendo em conta a recomendação 
inserta no subitem 1.3 do Capítulo IV combinado com o subitem 1.5.2 
do Capítulo Ili do Manual de Procedimentos Operacionais para 
aplicação da Resolução CONFEA nº 1.025/2009, aprovado pela 
Decisão Normativa CONFEA nº 085/2011 ". (Acórdão 128/2012 - 2ª 
Câmara) 

"9.4. dar ciência ao Município de ltagibá/BA, de modo a evitar a 
repetição das irregularidades em futuros certames patrocinados com 
recursos federais , de que ( .. . ) 9.4.2. a exigência de comprovação de 
aptidão técnica devidamente registrada junto ao Crea, dando conta de 
que a empresa interessada já desenvolveu serviços 
idênticos/semelhantes ao previsto no objeto do edital , contraria a 
Resolução 1.025/2009 do Confea e o Acórdão 128/2012 - TCU - 2ª 
Câmara ;" (Acórdão 655/2016 - Plenário) 

"É irregular a exigência de que a atestação de capacidade técnico­
operacional de empresa participante de certame licitatório seja 
registrada ou averl)ada junto ao Crea, uma vez que o art. 55 da 
Resolução-Confea 1.025/2009 veda a emissão de Certidão de Acervo 
Técnico (CAT) em nome de pessoa jurídica. A exigência de atestados 
registrados nas entidades profissionais competentes deve ser limitada 
à capacitação técnico-profissional , que diz respeito às pessoas físicas 
indicadas pelas empresas licitantes." (Acórdão 1849/2019 - Plenário) 

NOTA IMPORTANTE 03: "É ilegal a exigência de prova de quitação com o Crea para fins de 

habilitação, pois art . 30, inciso 1, da Lei 8.666/1993 exige apenas o registro na entidade. O 
disposto no art. 69 da Lei 5.194/1966, que regulamenta o exercício dos profissionais de 

engenharia , não pode prevalecer diante do art. 37, inciso XXI , da Constituição Federal , nem da 

própria Lei 8.666/1993 (norma geral) . Acórdão 2472/2019 Primeira Câmara (Representação, 
Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) Licitação. Qualificação técnica . Conselho de 
fiscalização profissional. CREA. Quitação'·. 

NOTA IMPORTANTE 04: Conforme Acórdãos números 2913/2014, 3291/2014 e 1447/2015, 

ambos do Plenário do TCU , a comprovação de que o(s) detentor(es) do(s) referido(s) Atestado(s) 

de Responsabil idade Técnica é (são) vinculado(s) à licitante , descrita no subitem 7.8.2 acima, 

deverá ser feita mediante apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Cópia da carteira de trabalho (CTPS) assinada : 

b) Contrato social do licitante (caso seja sócio); 
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c) Contrato de trabalho e/ou prestação de serviço; 

d) Registro na ficha do empregado no Ministério do Trabalho e Emprego; 

e) Certidão de Registro da licitante no CREA ou CAU , desde que nesta certidão conste o nome do 

profissional ; ou 

f) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que 
acompanhada da anuência deste. Ou ainda por meio de outros instrumentos que comprovem a 

existência de um liame jurídico entre a licitante e o(s) profissional(ais) qualificado(s), cuja duração 
seja, no mínimo, suficiente para a execução do objeto licitado. 

NOTA IMPORTANTE 05: "A comprovação da capacidade técnico-profissional da licitante deve 

limitar-se à indicação de profissional detentor do acervo técnico estabelecido no edital que, à data 
da celebração da avença com a A.dministração, esteja vinculado à empresa por meio de contrato 

de prestação de serviços celebrado de acordo com a legislação civil comum, sem, 
necessariamente, possuir liame com o quadro permanente da empresa licitante.". (Acórdão 

3291/2014 - TCU - Plenário). 

NOTA IMPORTANTE 06: "É irregular a exigência de apresentação, pelas licitantes, de visto no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea) da localidade onde os serviços serão 
prestados, como critério de habilitação, devendo ser estabelecido prazo razoável , após a 

homologação do certame, para que a vencedora apresente esse documento no ato da celebração 

do contrato (art. 37 , inciso XXI , da Constituição Federal , c/c o art. 31 da Lei 13.303/2016 e a 
Súmula TCU 272)." . (Acórdão 1889/2019 ·- TCU - Plenário). 

NOTA IMPORTANTE 07: "Para fins de habilitação técnico-operacional em certames visando à 

contratação de obras e serviços de engenharia , devem ser exigidos atestados emitidos em nome 
da licitante, podendo ser solicitadas as certidões de acervo técnico (CAT) ou anotações/registros 
de responsabilidade técn ica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização profissional 

competente em nome dos profissionais vinculado$ aos referidos atestados, como forma de 

conferir autenticidade e veracidade às informações constantes nos documentos emitidos em nome 
das licitantes." (Acórdão 2326/2019 - TCU -· Plenário). 

NOTA IMPORTANTE 08: "É irregular a exigência de que o atestado de capacidade técnico­
operacional de empresa participante de licitação seja registrado ou averbado no Crea (art. 55 da 
Resolução-Confea 1.025/2009), cabendo tal exigência apenas para fins de qualificação técnico­
profissional. Podem , no entanto, ser so!idtadas as certidões de acervo técnico (CAT) ou as 

anotações e registros de responsabilidade técn ica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de 
fiscalização em nome dos profissionais vinculados aos atestados, como forma de conferir 

autenticidade e veracidade às informações constantes nos documentos emitidos em nome das 
licitantes ." (Acórdão 3094/2020 - TCU - · Plenário). 
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7.8.4 As exigências dos documentos descritos nos subitens 7.8.1 a 7.8.3, acima, justifica­

se pela necessidade de se obter maior segurança no cumprimento dos contratos com a 

administração, pois o serviço do objeto que ora se licita não pode dar margem a erros, o 

que prejudicaria toda a Administração e população municipal de Barcarena e 

consequentemente trazendo danos ao interesse público. 

7.8.5 Não serão considerados os atestados emitidos por empresas pertencentes ao 

mesmo grupo empresarial da empresa proponente, entendendo-se estas como aquelas 

que sejam controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que possua ao 

menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócio desta. E também não serão admitidos 

atestados emitidos pelo próprio licitante em seu nome. 

7.9 OUTROS DOCUMENTOS: 

7.9.1 Declaração de Atendimento ao art. 27, V, da Lei 8.666/93 e alterações, devidamente 
assinada por representante da empresa, conforme Anexo IV. 

7.9.2 Declaração de Atendimento ao disposto no inciso VIII , do art. 4º da lei federal nº 
10.520/02, a licitante deverá apresentar declaração, conforme modelo constante no 
Anexo V deste Edital. 

NOTA IMPORTANTE: A declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação no 
presente Certame, mencionada no item 7.9.2 acima , deverá ser fornecida no ato do 
credenciamento e fora dos envelopes de proposta e de documentação. 

7 .1 O Informações Complementares: 

7.10.1 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

7.10.2 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida . 

7.10.2.1 Caso a(o) Pregoeira(o) não logre êxito em obter a certidão correspondente 

através do sítio oficial, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de até 2h (duas 

horas) , documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital , sob 

pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, conforme estatui o art. 43, § 1 ° da LC nº 123, de 2006. 

7 .10.3 Não será aceito nenhum protocolo de entrega em substituição aos documentos 

originais, exceto se legalmente permitido. 

7 .11 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
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que a licitante qualificada como microempresé1 ou empresa de pequeno porte seJa 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7 .11.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

7 .12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, (a)o 
Pregoeira(o) suspenderá a sessão, info(mará os licitantes e registrará em ata, definirá a 
nova data e horário para a continuidade da mesma e comunicará os licitantes 
participantes para a sessão pública do pregão. 

7 .13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital , exceto nas situações previstas neste edital e anexos. 

7.14 Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 
licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

7.15 Em se tratando de filial , os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal e 
trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, 
são emitidos somente em nome da matriz. 

i Deve o ato convocatório disciplinar a forma de apresenta/:ã- aÕcumentação. Exige-se usualmente qu.ãntÜ­
I aos documentos que: 

• estejam em nome do licitante, preferencialmente com o número do CNPJ (MF) e endereço respectivos, 
observado o seguinte: 
• se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
• se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; 
• na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente são emitidos em nome da matriz; 
■ atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica possam ser apresentados em nome e 
com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante; 
[Brasil. Tribunal de Contas da União. Licitações e contratos : orientações e jurisprudência do TCU 
/ Tribunal de Contas da União. - 4. ed. rev., atual. e ampl. - Brasília : TCU, Secretaria- Geral da 
Presidência: Senado Federal , Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010. p. 461) 

Regularidade fiscal da filial que participa de licitação 
Apreciando o terceiro e o quarto estágios da contratação de Parceria Público-.Privada (PPP), na 
modalidade de concessão administrativa, promovida pelo consórcio Datacenter, composto pelo Banco_ do 
Brasil e pela Caixa Econàmica Federal, destacou o relator em seu voto que a regularidade fiscal a ser 
comprovada é a do efetivo estabelecimento que participa da iicitação, no caso, a filial da sociedade. No 
caso concreto, examinava-se a decisão administrativa que negara provimento ao recurso interposto pelo 
consórcio Método contra o julgamento que declarou vitorioso o consórcio Termoeste. Em síntese, 
defendia o recorrente a não comprovação da regu laridade fiscal por parte do consórcio Termoeste 
(formado pelas empresas Termoeste S.A , BYA Investimentos Ltda. e GCE S.A), sob o argumento dr:1 
que a empresa Termoeste afirmara "ter sede ern Brasília, mas sua sede é em Goiânia, segundo seu 
estatuto social, sendo o estabelecimento de Bresília apenãs uma filial". Em função disso, a empresa 
Termoeste teria descumprido exigência edital ícia, ao não apresentar certidões fisçais negativas estadual 
e munici ai de sua sede, nem com rova ão de _Lnscri ão no CNPJ do estabelecimento sede Goiânia , 
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fato que deveria ter ensejado, segundo O recorrente, a inabilitação do consórcio. Ao concordar com a 
decisão administrativa que indeferiu o recurso, ressaltou o relator que a conjugação do disposto no art. 
29, li e Ili , da Lei nº 8.666/93, com o que prescreve o§ 1° do art. 75 do Código Civil Brasileiro, e, ainda, 
com o estabelecido no art. 127, li, do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/66), permite concluir que a 
comprovação da regularidade fiscal refere-se ao efetivo estabelecimento que participa do processo 
licitatório, no caso a filia l da empresa Termoeste. Para corroborar o seu entendimento, registrou, por fim , 
em seu voto, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que "O domicílio 
tributário das pessoas jurídicas de direito privado, em relação aos atos ou fatos que dão origem à 
obrigação, é o de cada estabelecimento - artigo 127, li, do Código Tributário Nacional" (REsp 900604, 
16/04/2007). O Plenário, por unanimidade, acolheu o voto do relator. (Acórdão n.º 69/2010 - TCU -
Plenário). 

6. Assiste razão ao pregoeiro quando afirma que a participação de empresas com sócios comuns 
pode constituir indício de conluio para fraudar o certame e consequentemente obter vantagem em relação 
a outras certamistas pela quebra do sigilo das propostas. Entretanto, tal tese não se coaduna com o caso 
concreto. 
7. Em meio a um número expressivo de licitantes, duas filiais da empresa JBS apresentaram 
propostas de mesmo valor para os itens em questão, mas somente a filial de CNPJ 02.916.265/011-31 
ofertou lances na etapa competitiva do certame, sagrando-se vencedora dos itens 4, 68 e 100. 
8. Apesar de não ter ficado demonstrado nos autos o objetivo da apresentação dessas duas 
propostas de igual teor, não restou evidenciado que a JBS tenha agido de má-fé ou tenha obtido qualquer 
vantagem desse ato. 
9. Levando-se em conta a dinâmica do Pregão Presencial , a participação de somente uma das fi liais 
na fase de lances afasta a hipótese de conluio, uma vez que essas unidades da mesma empresa não se 
apresentaram como duas concorrentes frente às outras licitantes. 
1 O. Assim, não há evidências nos autos de que a relação existente entre as duas filiais da empresa 
JBS S/A e a possível quebra de sigilo das propostas, não comprovada pelo Pregoeiro, tenham restringido 
a isonomia e o caráter competitivo do Pregão Presencial 04/2011-SEDF. 
11. Reputo, portanto, imotivada a inabilitação da empresa JBS S/A no Pregão Presencial ora em tela. 
(Acórdão 972/2012 - TCU - Plenário). 

-------------- ---------------- ------- ----
Para fins de habilitação jurídica, faz-se necessária a compatibilidade entre o objeto do certame e as 
atividades previstas no contrato social das empresas licitantes. Para habilitação técnica, os atestados 
apresentados devem não apenas demonstrar uma situação de fato, mas, necessariamente, uma situação 
fática que tenha ocorrido em conformidade com a lei e com o contrato social. (Acórdão 642/2014 - TCU 
- Plenário). 

7.16 Todos os documentos emitidos ern língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa , efetuada por tradutor juramentado, e 
também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

7.17 Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 
cartório de títulos e documentos. 

7.18 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital , a licitante será 
declarada vencedora . 
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8 DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E.SEUS ANEXOS 

8.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, ou 
seja, até às 17:00 do dia 08/06/2021 , qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá solicitar 
esciarecimentos, providências ou impugnar este Edital. Os prazos são imutáveis, qualquer 
que seja sua forma de envio, tanto eletrônica quanto via protocolo da Prefeitura. 

8.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao.pmb@barcarena .pa .gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
descrito no preâmbulo deste edital. 

8.3 Caberá a(ao) Pregoeira(o) , auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a 
impugnação ou pedido de esclarecimento no prazo de até 24h (vinte e quatro horas). 

8.4 A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 
caracterizará como recurso , recebendo tratamento como mera informação. 

8.5 As respostas às consultas e impugnações poderão ser retiradas pelos interessados no 

endereço indicado no preâmbulo. 

8.6 Em caso de acolhimento de ped ido de impugnação ao Edital e seus anexos ou os 
esclarecimentos solicitados demonstrem a necessidade de alterações nos mesmos, por 
influenciarem diretamente na formulação das propostas, será designada nova data para a 
realização do certame. 

8.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

8.8 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela(o) Pregoeira(o) 
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta 
por qualquer interessado e serão disponibilizados no portal da transparência da Prefeitura 
Municipal de Barcarena, Estado do Pará para os interessados. 

9 DOS RECURSOS ADMINISTRAT IVOS 

9.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso , ficando as demais licitantes desde logo intimadas 
para apresentar contrarrazões em iguai número de dias , que começarão a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, 
conforme previsto no inciso XVIII do art 4º da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002. 

9.2 Dos atos e decisões relacionados com o pregão cabe recurso, nos seguintes casos : 

1/it~~~~~t~~'S..~ l\\.lWS;~J1flt~~~k:iti:L!ftf..}j.'~S1.\\g-;)l~?;lY1;.i.'1;lir.b:~4.il~1iT.~~Xii\'ffif:.-~~.m,~~1/~ 
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9.2.1 Julgamento da (s) proposta (s), habilitação ou inabilitação; 

9.2.2 Anulação ou revogação do pregão; 

9.2.3 Aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito 
de licitar e contratar com o Município de Barcarena. 

9.2.4 O recurso de que trata a subitem 9.2.1 acima , dependerá de manifestação do 
licitante, nesse sentido, ao final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção 
de interpor recurso com a síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 
(três) dias para apresentar memoriais relacionados à intenção manifestada, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a contar ao término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. A não apresentação de memoriais configurará a desistência do direito 
de recorrer . 

9.3 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso , a adjudicação do objeto do certame pelo(a) Pregoeiro(a) a licitante 

. vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 

9.4 Não serão aceitos como recursos às alegações e memoriais que não se relacionem 
às razões indicadas pelo licitante na sessão públ ica. 

9.5 Os recursos interpostos pelas licitantes deverão ser endereçadas o(a) Pregoeiro(a), 
formalmente protocolados no endereço indicado no preâmbulo. 

9.6 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.7 Os recursos interpostos não providos pelo(a) Pregoeiro(a) e suas respectivas 
contrarrazões serão remetidos à autoridade competente para adjudicação e 
homologação. 

9.8 Decididos os recursos e constatada a regu,aridade dos atos praticados, a autoridade 
competente, adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

9.9 Os recursos interpostos fora do prazo não serãc conhecidos. 

9.1 O Decorridos todos os prazos, em não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) fará 
imediatamente a adjudicação do objeto ela licitação à proponente declarada vencedora e 
remeterá o processo à autoridade competente. para homologação. 

9.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital, Para efeito do disposto no § 5° do artigo 109 da Lei nº 
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8.666/1993. 

1 O DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 Na ausência de interposição de recursos, o(a) Pregoeiro(a) procederá a adjudicação 
do objeto da licitação, o registro dos preços, à proponente declarada vencedora e 

remeterá o processo à autoridade competente para homologação. 

10.2 Na ocorrência de interposição de recurso e no caso de não provimento dos mesmos 
pelo(a) Pregoeiro(a), haverá a remessa dos autos à autoridade competente para decisão, 
e sendo constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame, o registro dos preços, à licitante vencedora e homologará 
o procedimento. 

11 DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologado o resultado da licitação , o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contatos a partir de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, podendo 
o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário e 
desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. Caso o adjudicatário não 
assine a ata após decorrido esse prazo, será convocado o licitante remanescente . 

11.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante a Prefeitura Municipal de 
Barcarena para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 

encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

11.3 Para assinatura da ata de registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar 

que mantém todas as cond ições de habilitação. 

11.4 Quando a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura 

da Ata de Registro de Preços, será convocada outra licitante, observada a ordem de 

classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

11.5 A validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses contados da sua 

assinatura. 

11.6 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 
preferência à empresa beneficiária do registro de preço em igualdade de condições. 
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11.7 A estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo Município de Barcarena (órgão 
gerenciado) é a estabelecida no Anexo I deste edital. 

11.8 As aquisições ou contratações de órgãos não participantes não poderão exceder, por 
órgão ou entidade , a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos estabelecidos no Anexo 
1 deste edital e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador; 

11.8.1 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços por órgãos não 
participantes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
estabelecido no Anexo I deste edital e registrado na ata de registro de preços, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

11.9 Serão realizadas pesquisas de mercado periódicas para a comprovação da 
vantajosidade. 

12 DA ASSINATURA DO CONTRATO E VIGÊNCIA 

12.1 A empresa beneficiária do objeto deverá firmar o contrato no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis após a convocação. 

12.2 O Contrato terá vigência vinculada à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, conforme determina o art. 57, da Lei nº 8.666/93, ou seja, inicia na data de 
assinatura e termina em 31 de dezembro do exercício financeiro vigente. 

12.2.1 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem na execução dos serviços, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado deste contrato , conforme art. 65, § 1 º , da Lei nº. 
8.666/93. 

12.3 Para assinatura do contrato a empresa beneficiária do objeto deverá comprovar que 
mantém todas as condições de habilitação apresentadas na(s) sessão(ões) pública(s) do 
Pregão. 

12.4 Para assinatura do contrato a Empresa deverá possuir certificação digital e­
CNPJ do tipo A3 (suporte criptográfico token ou cartão), emitido por autoridade 
certificadora (AC) credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP­
Brasil), com validade de um a três anos, contendo o endereço de correio Presencial do 
titular responsável pelo certificado. Ou seja , o contrato deverá , obrigatoriamente, ser 
assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) ou representante(s) da(s) Empresa(s). 

12.4.1 O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o 
titular responsável poderá configurar crime, nos termos ela legislação penal vigente. 

12.5 A contratada deverá obedecer fielmente as exigências contidas no Termo de 
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Referência -Anexo I e Minuta da, Contrato~ A.nexo Ili, ambos deste edital. 

13 DAS PENALIDADES 

13.1 Conforme art. 7° da Lei Federal nº i 0.520, de 17 de julho de 2002 , a licitante que 
ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Município de Barcarena, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o Contrato , aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento 
total da obrígação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas; 

13.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, a ANUENTE poderá , 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as segu intes sanções: 

13.3.1 Advertência; 

13.3.2 Multa , nos seguintes termos: 

a) Em relação ao prazo estipulado, de 1 % (um por cento) do valor do serviço, por cada dia 
de atraso; 

b) Pela recusa em executar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do 
prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do serviço; 

e) Pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do segundo dia da data 
da notificação da rejeição , de 2% (dois por cento) do valor do serviço , por cada dia 
decorrido; 
d) Pela recusa do contratado em corrigi r as falhas nos serviços executados, entendendo­
se como recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da 
rejeição: 10% (dez por cento) do valor do serviço rejeitado. 
e) O valor das multas será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor da 
contratada. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença 
será cobrada judicialmente, se necessário. 

13.3.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
ANUENTE , pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

13.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ANUENTE Pública 
~~~~;~ ~1fS.t:ll~U'~~~~~~,. ~-:1.'!ll,'' iffl'ái!~-~~BíllU!ll 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir à ANUENTE, pelos prejuízos resultantes. 

13.3.5 Pelos motivos que se seguem, principalmente, o contratado estará sujeita às 
penalidades tratadas nos subitens 13.3_3 e 13_3.4 acima: 

L Pelo descumprimento do prazo de execução do serviço; 

IL Pela recusa em atender alguma solicitação para correção da execução do serviço, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 1 O (dez) dias 
úteis, contados da data da rejeição , com a notificação devida; e 

Ili. Pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados 
no edital; 

13.4 Além das penalidades citadas, o contratado ficará sujeito, ainda, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93; 

13.5 As multas estabelecidas podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando 
o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo das perdas e 
danos cabíveis. 

14 DA FORMA DO PAGAMENTO 

14.1.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços, 
mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente ao objeto contratado, devidamente 
atestado por funcionário da Secretaria Municipal responsável pelo recebimento. 

14.1.2 Caso a conferência detecte algum vício nos serviços a contratada deverá 
corrigir o problema e, se for o caso reabrindo o prazo de pagamento. 

14.2 O pagamento será efetuado em conta corrente através de transferência eletrônica, 
em conta de titularidade da Empresa contratada, que, deverá ser informada na nota fiscal. 
14.2.1 Caso haja alteração de conta corrente, a contratada deverá informar a contratante 
a nova conta com antecedência mínima de ·15 (quinze) dias antes da emissão da Nota 
Fiscal para que seja realizado o pagamento. 
·14.3 O atraso no pagamento à contratada sujeita o Município de Barcarena ao pagamento 
de multa de 1 % (um por cento) e de_ mora diária pelo período em atraso de O, 1 % (um 
décimo por cento) , ambas sobre o valor total da fatura_ 

14.4 O desconto, por eventuais antecipaçôes de pagamentos em relação ao limite do 
prazo de pagamento, é de O, 1 % (um décimo por cento) do valor antecipado ; por dia. 

14.5 O preço do(s) serviços(s) ofertados(s) será fixo e irreajustável , na vigência deste 
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contrato , salvo as situações de desequilíbrio financeiro do contrato, por requerimento 
devidamente instruído, nos termos da Lei Federal 8666/93. 

14.6 Os preços poderão ser reajustados, anualmente, de acordo com o INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor) que é o índice oficial do Governo Federal, com data 
base na data de apresentação da proposta . 

14. 7 O Órgão negociador se reserva o direito de exigir da empresa contratada, à cada 
pagamento, a comprovação de quitação das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas , 
enquanto durarem a prestação do serviços negociados. 

14.8 Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência em função 
dos serviços negociados. 

15 LOCAL, PRAZO PARA ENTREGA/EXECUÇÃO, RECEBIMENTO, 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 

15.1 Os serviços deverão ser realizados a partir da formalização do pedido através de 

Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento 

Urbano, em documento padronizado. 

15.2 A descrição dos serviços encontram-se porm enorizados em rnp1co específico das 

Especificações Técnica , apêndice do Term o de Referência - Anexo Ido edital. 

15.3 Para a prestação dos serviços objeto deste certame deverão obedecer o Item 5 do 
Termo de Referência Anexo I deste edital. 

15.4 O prazo para a execução dos serviços deverá obedecer o cronograma físico 
financeiro apêndice do Termo de Referência -Anexo Ido edital. 

15.5 Os Responsáveis da Unidade Requisitante da Prefeitura de Barcarena deverão 
recusar o recebimento dos serviços que estiverem em desacordo com o pedido, bem 
como com as especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I do edital. 

Acaso apresentem alguma inconformidade, deverão ser corrigidos sem qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 

15.6 A CONTRATADA responderá por todos os ônus referentes à pagamento de salários 
do pessoal nele empregado, assim com o os demais encargos trabalhistas , 

previdenciários, fisca is e comerciais. que venharn a incid ir sobre o objeto do presente 
contrato. 
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15. 7 A CONTRATADA responderá civil e penalmente por quaisquer danos, de qualquer 
natureza, que seus empregados, terceiros ou a própria CONTRATADA venha sofrer 

durante a execução do contrato e/ou em razão dele. 

15.8 Os serviços deverão obedecer rigorosamente as especificações estabelecidas no 

Termo de Referência . 

15.9 O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias 
por serviço, haja vista que o serviço dar-se-á de forma contínua e futura de acordo com a 
necessidade da SEMDUR. 

15.1 O A presença da fiscalização da contratante , não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 

15.11 Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que 
não esteja de acordo com as exigências, bem como , determinar prazo para substituição 
dos serviços que não estejam de acordo com as especificações. 

15.12 As quantidades indicadas na Planilha da especificação do objeto/valores 
referenciais de mercado, são estimadas. Assim a Prefeitura Municipal de Barcarena se 
reserva no direito de executá-las parcialmente ou sem totalidade, não cabendo qualquer 
tipo de reivindicação por parte da CONTRATADA. 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 O Município de Barcarena, por intermédio da autoridade competente, poderá revogar 
ou anular o certame, nas condições estabelecidas na legislação vigente, sem que disso 
decorra para os licitantes o direito a qualquer reembolso de despesas ou qualquer 
indenização. 

16.2 Cada licitante é responsável pela fidel idade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível , ainda, em 
qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 
complementares que o(a) Pregoeiro(a) porventura julgar necessário. 

16.3 A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas 
deste Edital e anexos , bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares 
que a regem. 

16.4 Havendo indício de conluio entre os licitantes, o Município de Barcarena comunicará 
o fato à Secretaria Nacional de Direito Econômico do Ministério da Justiça, para as 
providências devidas. 

16.5 A apresentação de documentos com o prazo de validade expirado acarretará a 
inabilitação do proponente (exceto nos casos de documentos de regularidade fiscal e 
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trabalhista apresentados por ME's ou EPP's, conforme descrito no item 6, subitem 6.20.1 

deste Edital). E para os documentos cujo prazo de validade não venha expresso, será 
considerado o prazo como de até 90 (noventa) dias anteriores a da data prevista para 
apresentação da proposta , exceto para os documentos que tenham validade 
indeterminada. 

16.5.1 O prazo de validade de documentos citado no item 16.5 acima, é para qualquer 
documento apresentado por licitantes que participarem da presente licitação, inclusive na 
fase de credenciamento dos sócios, diretores ou representantes. 

16.6 É facultado a(ao) Pregoeiro(a) , em qualquer fase da licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em especial quanto à 

veracidade das declarações feitas ou apresentadas em razão do cumprimento das 
exigências deste Edital e seus anexos. 
------- -------~---·-···---···--- ·- -·--------------- -----, 

"É irregular a inabilitação de licitante en:, razão r.Je auséncia de informação exigida pelo edital, quando a 
documentação entregue contiver de maneira implfcita o elemento supostamente faltante e a Administração 
não realizar a diligência prevista no art. 43, § ·3_0, ela Lei 8. 666/93, por representar formalismo exagerado, 
com prejuízo à competitividade do certame". (Acórdão 1795I2015-Plenário) 

16.7 Não serão levadas em consideração vantagens não previstas neste Edital. 

16.8 Qualquer modificação no edital deverá sei divulgada pela mesma forma que se deu 
o texto original , reabrindo-se o prazo in icialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

16.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos , exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário . Iniciando-se e vencendo-se os prazos somente em 
dias de expediente normal da Administração. 

16.1 O Fica vedada à contratada a subcontratação total do objeto desta licitação, assim 
com a parcial acima do limite permitido pela Administração. 

16.11 Fica assegurado o direito do licitante contratado ter seus preços reajustados , desde 
que, para tanto, seja feito ped ido formal à Administração demonstrando o desequilíbrio 
econômico-financeiro , em razão da r·najoração ou alteração da base de cálculo para 
cobrança de tributos que venham a incidir sobre os serviços negociados. 

16.11.1 O índice a ser aplicado em caso de reàjustart1ento de preço será o Índice 
Nacional de Preço do Consumidor (INPC), conforme item 14 deste edital. 

16.12 As despesas decorrentes dos serviços correrão à conta da classificação funcional 
programática e categoria econômica, indicada no Termo de Referência , Anexo I do Edital 
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16.13 Os registros contábeis serão efetuados de acordo com a execução da Lei 
Orçamentária vigente. 

16.14 Este edital e os seus anexos são complementares entre si , de modo que qualquer 
detalhe que mencione em um de seus documentos e se omita em outro, será considerado 
específico e válido . 

16.15 É facultado as licitantes utilizarem modelos diversos dos constantes nos anexos 
deste edital para confecção de seus documentos e/ou propostas no certame licitatório, 
desde que sejam suficientes para atendeí as condições estabelecidas neste Edital, seus 
anexos e legislação em vigor para cada caso. 

16.15.1 As empresas licitantes deverão sempre considerar a legislação em vigor, e caso 
haja divergência entre a lei, este edital e seus anexos, a lei prevalecerá . 

16.16 É competente o Foro da Comarca de Barcarena , para dirimir quaisquer dúvidas que 
possam surgir durante a licitação e execução do contrato , quando não puder ser dirimido 
pela autoridade máxima do Município de Barcarena , Estado do Pará. 

Barcarena - Pará , 27 de maio de 2021 . 

le 
regoeiro 

Portaría nº 0093/2021-GPMB 
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ANEXOI 
LOCALIZAÇÃO 
Barcarena é um municIpI0 brasileiro do estado do Pará. Localiza-se a uma latitude 
01°30'21" sul e a uma longitude 48°37'33" oeste, estando a uma altitude de 15 metros em 
relação do nível do mar. Segundo o IBGE, sua população está estimada em 115.779 
habitantes (estimativa ano 2015), tendo área territorial de 1.510.388 km2

. Limita-se com os 
municípios de Ponta de Pedras, Abaetetuba , Moju, Acará e Belém, distando-se 
aproximadamente a sede do município, em linha reta a 36 Km de Belém, capital do Estado 
e 92,0 km por via rodoviária. 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1 DO OBJETO 
1.1. Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para prestação 
de SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO ASFÁLTICA, COM TAPA­
BURACO EM RUASNIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA, para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano de 
Barcarena/P A. 

1.2. A empresa licitante, deverá elaborar proposta de preço conforme as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. Ressaltamos que a proposta de preço deverá 
se referir aos itens objeto do Edital de Licitação, porém no quantitativo integral dos itens 
cotados, pois não serão aceitas propostas que contemplem quantitativos menores. 

2 DAS JUSTIFICATIVAS/METODOLOGIA 

2.1. Trata-se da necessidade de contratação de empresa especializada para prestação 
de serviço de manutenção asfáltica (Conservação/Recuperação com Tapa Buraco) das 
ruas/vias do município de Barcarena pois algumas vias encontram-se deterioradas, 
considerando o tempo de serventia da pavimentação e devido ao grande fluxo de tráfego 
de veículos, formando assim , buracos com diversos tamanhos e profundidades, atingindo 
a estrutura de suporte do pavimento. 
2.2 . Com o aumento das chuvas na nossa região , a situação se torna ainda mais 
acentuada, pois , os buracos já existentes tendem a aumentar de tamanho, podendo 
assim , afetar à base do pavimento podendo comprometer toda a infraestrutura da via 
urbana. 
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2.3 . Constata-se que em virtude da situação há necessidade de recuperação nas 
principais vias com incidência de maior tráfego de veículos automotores, buscando a 
melhor solução, entendendo que, esta decisão trará benefícios imediatos e em curto 
prazo, propiciando melhor qualidade de vida e segurança no tráfego de veículos, 
promovendo melhores condições de trafegabilidade para os moradores do Município de 
Barca rena. 
2.4. O serviço a ser licitado apresenta padrões de desempenho e qualidade que podem 
ser definidos objetivamente em edital, por meio de especificações usuais no mercado que 
atendam as especificações da Secretaria Municipal de Infraestrutura e que, segundo 
conceito jurídico definido pelo jurista Marçal Justen Filho - " ... "serviço" se identifica pela 
preponderância da atividade humana retratada na produção de utilidades concretas e 
abstratas para a Administração. A relevância do serviço reside na atividade em si mesma, 
trata-se de uma obrigação de meio, preponderante." e se enquadra perfeitamente no 
estabelecido peio Acórdão nº 2932 do TCU, podendo, portanto, ser licitado na modalidade 
de pregão. 
2.5. Os serviços serão contratados por meio de processo licitatório, na modalidade de 
Pregão Presencial , observando os dispositivos legais , notadamente os princípios da lei no 
10.520, de 17 de julho de 2002, decreto federal no 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
Decreto Municipal nº. 0858/2013-GPMB, de 19.03.2013, Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações , e pelas condições e exigências estabelecidas em Edital 
de Licitação. 
2.6. Á escolha da modalidade de Pregão Presencial para a realização deste processo 
iicitatório justifica-se pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter 
preços mais vantajosos pela Administraçao, pela possibilidade que têm os licitantes de 
reduzir preços durante o próprio processo de escolha . 
2.7. Justificadamente, portanto, recomendamos por realizar-se a futura licitação, valendo­
se do Sistema de Registro de Preços em virtude do exato enquadramento das 
necessidades nos requisitos fundamentais para utilização desse sistema, a saber: 
aquisições frequentes, quantitativo que não se pode definir previamente, e necessidade 
de entregas constantes e parceladas . 
2.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 
facultando--se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 
2.9 . .A. Administração pública em seus procedimentos licitatórios possu i obrigatoriedade 
em pautar a sua atuação em atendi ff1ento aos princípios da isonomia e da legalidade. 
Nesse sentido, a realização do certame em apreço atende aos princípios gerais e 
inerentes ao processo licítatório, almejando obter sempre a proposta mais vantajosa 
desde que atendidas as necessidades da administração municipal, evitando a redução do 
universo de participantes do procedimento licitatório preservando, portanto, o referido 
interesse público. 

2.1 O. A contratação será realizada por LOTE ÚNICO, pois trata-se de serviço continuado, 
cujo parcelamento ocasionaria custos adicionais por despesas administrativas e por perda 
de escala na contratação; 
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2.10.1 . Ocorre que, se por um lado a Administração Pública não pode restringir 
em demasia o objeto do contrato sob pena de frustrar a competitividade, por outro, ·· 
ela não pode definir o objeto de forma excessivamente ampla , haja vista que, 
nesse caso , os critérios para julgamento das propostas falecem, em virtude da 
própria administração admitir propostas díspares, inclusive as que não satisfazem 
ao interesse público. Portanto, a definição do objeto da licitação pública e as suas 
especificidades são eminentemente discricionárias, a qual compete ao agente 
administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a 
aquisição. Cumpre ponderar que, ao decidir pelo procedimento do julgamento das 
propostas em licitações , cujos objetos constituem-se bens divisíveis , que podem 
ser apartados em categorias ou grupos denominados comumente de "itens", bem 
como se diversos itens podem ser agrupados num único lote, a Administração 
lançando-se do poder discricionário que tem, possui a faculdade de que o certame 
almejado tenha vencedor para cada lote, contendo os itens agrupados, não 
descurando do interesse público, que demanda ser otimizado. A rigor, o 
agrupamento de vários itens num mesmo lote não compromete a competitividade 
do certame, desde que várias empresas, que atuam no mercado apresentem 
condições e aptidão para cotar todos os itens . 

2.10.2. A licitação ora em comento, a Administração optou por real izar o certame 
no critério de lote único. A Prefeitura Municipal de Barcarena com a eleição da 
contratação na forma de lote, almeja aumentar o desconto oferecido pelas 
empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todos os 
serviços e materiais licitados bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato , 
tendo a certeza que aglutinando os itens em um lote somente poderá gerar ao 
licitante ganhador uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida 
em menores preços em sua proposta global caso os itens fossem divididos entre 
vários licitantes , 

2.10.3. Ainda , outro ponto que merece atenção, é que qualquer atraso por parte 
de qualquer urn deles, comprometeria todo o planejamento desta Administração, 
causando desconforto ao cidadão e contribuinte que espera ter as suas vias com 
condições mínimas de trafegabil idade. 

2.10.4. Ademais , é na fase interna de licitação que a administração pública se 
empenha em pesquisar além dos preços a metodologia de trabalho existente no 
mercado sobre o serviço que pretende contratar. Sendo assim, no caso da licitação 
em referência, a Administração contatou empresas especial izadas, todas as 
empresas contatadas fornecem preços para todos os itens . 

Sobre o tema e coadunando com a viabilidade e legalidade da eleição do pregão por lote, 
destacamos citação da obra "Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos", vários 
autores, da editora Malheiros, na pág ina 74, o segu inte trecho: 

"( ... ) em geral, a .econom ia de escala é instrumento fundamental para 
diminuíção de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor o 
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custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da produção 
(economia de escala na indústria), quer porque há diminuição da margem de 
lucro (economia de escala geralmente encontrada no comércio)". A própria 
Lei Federal n.º 8.666/93 garante a possibilidade de utilizar o menor valor 
global como critério, nos seguintes termos: 
"Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual , o 
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei , o local , 
dia e hora para recebimento da documentação e proposta , bem como para início 
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: DGA CPPE 
( .. . ) 
VII 
- critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
(. . ) 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, 
critérios estatísticos ou fai xas de variação em relação a preços de referência , 
ressalvado o disposto nos parágrafos 1° e 2° do art. 48". (Grifo nosso) 

Corroborando com o entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas 
da União decidiu pelo indeferimento de pedido divisão do objeto licitado em itens, por 
considerar que a reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada 
pela área demandante ou pelo pregoeiro , afasta a possibilidade de restrição indevida à 
competitividade . (Acórdão 1.167/201.2 - TC 000.431/2012-5 - TCU - Plenário - Relator: 
José Jorge) . Essa mesma Corte se pronunciou ainda através do Acórdão nº 732/2008, 
no seguinte sentido: 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base 
em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor 
decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto". Dessa 
forma , verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de 
que a divisão do objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso 
concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a 
Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade. DGA 
CPPE. ( ... ) 

2.11 . Portanto, pautada no que defende a doutrinéi e no que autoriza a jurisprudência, bem 
como em total respeito à competência discricionária que é assegurada à Administração, 
optou-se por adotar um critério de julgamento de lote único que se reputa mais ajustado 
às necessidades e eficiência administrativas. Deste modo, os motivos teóricos, que 
indicariam a divisão do objeto da licitação em itens, passando o critério de julgamento 
para menor preço por item, não se aplicam ao presente caso , conforme acima 
demonstrado . 

2.11.1. Ante as considerações apresentadas, a secretaria de infraestrutura e 
desenvolvimento urbano opina pela análise das propostas em lote único. 
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3. QUANTITATIVOS/ESPECIFICAÇÕES TÉCN ICASNALORES REFERENCIAIS DE 
MERCADO: . 

Orçamento Sintética 
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit Total 

com BDI 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 2.494,68 

1.1 011340 SEDOP Placa de obra em lona com plotagem de grafica m' 12 R$ 161,40 R$ 207,89 R$ 2.494,68 

2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO R$ 22.106,01 

2.1 C16 Próprio MOBILIZAÇAO E DESMOBILIZAÇAO UN 1 R$17.161 ,72 R$ 22.106,01 R$ 22. 106,01 

3 ADM INISTRAÇAO DA OBRA R$ 92.784,08 

3. 1 93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM MES 8 R$ 2.897,30 R$ 3.732,01 R$ 29.856,08 

132 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM H 600 R$ 81 .43 R$ 104,88 R$ 62.928,00 

ENCARGOS COMP LEMENTARES 

4 TERRAPLENAGEM R$2.362.834,64 

4.1 90102 SINAPI ESCAVAÇAO MECANIZADA DE VALA COM m' 7280 R$ 7,63 R$ 9,82 R$ 71.489,60 
PROF. MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA 
ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM 
RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/ POTÉNCIA:88 
HP), LARGURA DE 0,8 MA 1,5 M, EM SOLO DE 
1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL 
DE INTERFERÊNCIA . AF 01/2015 

4.2 95876 SINAPI TRANSPORTE COM CAMI NHAO BASCULA NTE M3XKM 69888 R$ 1,27 R$ 1,63 R$ 113. 917,44 
DE 14 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 
ATÉ 30 KM (UNIDADE M3XKM). AF _07/2020 
(BOTA-FORA) 

4.3 CP-1017 Próprio REMENDO PROFUNDO COM DEM OLIÇ/\O m' 5580 R$ 302,95 R$ 390,22 R$2.177.427,60 
. -------

5 TAPA BURACO R$3.042.171 ,22 

5.1 96401 SINAPI EXECUÇAO DE IMPRIMAÇAO COM ASFALTO m' 36400 R$ 6,57 R$ 8,46 R$ 307.944 ,00 
DILUÍDO CM-30 . . t, F 11 /20 19 

5.2 101811 SINAPI EXECUÇAO DE TAPA BURACO COM APUCAÇAO m' 873,6 R$ 1.277 ,34 R$ 1.645,34 R$1.437.369 ,02 
DE PRÉ MISTURA DO A FRIO (USINAGEM 
PRÓPRIA) E PINTURA DE LIGAÇÃO. AF __ 12/2020 

5.3 95303 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE 10 M3XKM 36400 R$ 0,93 R$ 1, 19 R$ 43.316,00 
M3 DE MASSA AS FAL TICA PARA 

PAVIMENTAÇÃO URBANA 
5.4 CP-3562 Próprio CP - EXECUÇAO DE TAPA BURACO COM m' 536.05 R$ 1 815,45 R$ 2.338,48 R$1.253.542,20 

APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÀ L. TICA f: 
PINTURA DE LIGAÇÃO . AF 12/2020 

i Total Geral R$ 5.522.390,63 
. --

3. 1. Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes abaixo: 

3.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia . 

3.3 . A presente contratação adotará como regime de execução empreitada por preço 
global. 

4 DOS ÓRGÃOS GERENCIADORES: 

4.1 O órgão gerenciador do processo, será a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano representada por seu Secretário , Sr. Luiz Henrique dos Santos 
Moraes. 
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O valor estimado de Contratação para esta secretaria é de aproximadamente R$ 

5.522.390,63 (Cinco milhões, quinhentos e vinte e dois mil e trezentos e noventa 

reais e sessenta e três centavos) seus recursos provenientes das seguintes dotações 

orçamentárias: 

02 - Prefeitura Municipal de Barca rena . 

0221 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

15.451.0067 .1.068 - Pavimentação de Vias 

3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.21 - Manutenção e Conservação de estradas e vias 

----·-- --···------
Setor de Contabilidade 

4.1.1 Os registros contábeis serão efetuados de acordo com a execução da Lei 
Orçamentária vigente . 

5. ESTRATEGIA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E PRAZO: 

5.2. Os serviços deverão ser realizados a partir da formalização do pedido através de 
Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano, em documento padronizado. 

5.3. As descrições dos serviços encontram-se pormenorizados em tópico específico 
das Especificações Técnica , apêndice desse Termo de Referência . 

5.4. Eventuais defeitos existentes no pavimento deverão ser adequadamente reparados 
previamente à aplicação da mistura . Todo material de base desagregado deverá ser 
removido . A sub-base e base deverão estar íntegras, apresentar materiais perfeitamente 
agregados. 

5.5. As vias que 1rao receber recapeamento deverão estar limpas isentas de pó ou 
outras substâncias prejudiciais. A CONTRATAD.A deverá providenciar a remoção de 
camada vegetal , varrição com vassouras manuais ou mecânicas, de modo a remover 
materiais estranhos, tais como solos, poeira e materiais orgânicos. Se ainda existir poeira 
após a varredura, a limpeza deverá prosseguir com jatos de ar ou de água desde que não 
existam fendas ou depressões capazes de recolher e reter a água utilizada. A drenagem 
superficial deverá ser mantida com as mesmas inclinações de antes do recape. 
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5.6. A Contratada deverá arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que 
efetuar, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos 
sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes a entrega, inclusive licença em 
repartições públicas , registro, publicaç<Ses e autenticações do Contrato e dos documentos 
a ele relativos, se necessário. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais 
e mão de obra necessários à entrega dos serviços objeto do registro de preços. 

5.7. Responder por todos os ônus refeíentes ao objeto do Contrato, desde os salários 
do pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas , previdenciários, 
fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente contrato. 

5.s: Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que 
venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidente 
de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem 
em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e armazenamento de material. 

5.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto deste Contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente , provocado por uso 
indevido. 

5.1 O. O pagamento dos serviços serú efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização 
dos serviços e, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente ao objeto 
contratado, devidamente atestado por funcionário da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano responsável pelo recebimento. 

6. ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO para o recebimento, acompanhamento e 

fiscalização dos contratos: 

1 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 

Nome do servidor responsável : Thiago Vieira Benaduce 
Cargo/função: Fiscal de Contratos 

1 Portaria nº: 007/202 '1-GPMB 
- --- ------- ---

7. DA VERACIDADE DOS ORÇAMENTOS: 

~ - - -------------------··---·------ ------------ ---·--·- -
Afirmo que os orçamentos enviados Junt8mente a este Termo de Referência foram 
por mim realizados e são verdadeiros 
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1 Nome do responsável : Evandison Alves dos Santos 
.

1 

Cargo/Função: Responsável Técnico · . · · . ·· 
. Portaria nº: 0018/2021 - GPMB · 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

8.1. A empresa contratada se responsabilizará , às suas expensas, pelas eventuais 
necessidades de realização de uma nova limpeza nos seguintes casos: 

8.1.1. Serviços com especificações incompatíveis com este Termo de Referência e 
demais anexos, e que apresentem sujidades não coletadas, ou substituição dos 
bags danificados em função de manuseio inadequado durante o transporte até o 
local determinado. Deverão ser adequados novamente no prazo máximo de 01 (um) 
dia útil, a contar do comunicado formal do Município de Barcarena . 

8.2. Fornecer os serviços nas condições estabelecidas no edital de Licitação e seus 
anexos. 

8.3. Para assinatura do contrato a Empresa deverá possuir certificação digital e­
CNPJ do tipo A3 (suporte criptográfico token ou cartão), emitido por autoridade 
certificadora (AC) credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP­
Brasil), com validade de um a três anos, contendo o endereço de correio eletrônico do 
fornecedor titular responsável pelo certificado. Ou seja, o contrato deverá, 
obrigatoriamente, ser assinado _digitalmente pelo(s) sócio(s) ou representante(s) da(s) 
Empresa(s) . 

8.3.1 . O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o 
titular responsável poderá configurar crime, nos termos da legislação penal vigente . 

8.4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.4.1 . Serão exigidos na licitação os requisitos de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal, regularidade trabalhista, qualificação técnica , qualificação econômico-financeira e 
declaração de que não emprega menor, nos termos dispostos no Edital de Licitação . 

8.4.2. Considerando que o percentual de exigência quanto à capacidade técnica a ser 
inserida no edital de Licitação e já constante deste termo de referência é de 10% (dez por 
cento). 

8.4.3. A adoção deste percentual justifica-se peia necessidade de se obter maior 
segurança no cumprimento dos contratos com a administração, bem como garantia de 
uma melhor prestação dos serviços públicos, pois a prestação dos serviços que ora se 
licita não pode dar margem a erros, o que prejudicaria toda a Administração e a 
população municipal e consequentemente traria com isso danos ao interesse público. 

9. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 
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9.1. Prestar os serviços nas' condições e~tabelecidas no edital de Licitação e seus 
anexos. 

9.2. Cumprir o prazo de execução e demais condições contratuais . 

9.3. Aceitar a fiscalização do Município de Barcarena. 

9.4. Refazer os serviços que não atenderem as especificações. 

9.5. Assumir a responsabilidade por prejuízos causados ao Município de Barcarena 
por negligência , imperícia ou imprudência de empregados ou prepostos, e também, os 
custos e assistência quanto a acidentes com seus funcionários, na execução do contrato. 

9.6. Para assinatura do contrato a Empresa deverá possuir certificação digital e­
CNPJ do tipo A3 (suporte criptográfico token ou cartão), emitido por autoridade 
certificadora (AC) credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP­
Brasil), com validade de um a três anos, contendo o endereço de correio eletrônico do 
fornecedor titular responsável pelo certificado. Ou seja, o contrato deverá, 
obrigatoriamente, ser assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) ou representante(s) da(s) 
Empresa(s). 

9.7. O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o 
titular responsável poderá configurar crime, nos termos da legislação penal vigente . 

10. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BARCARENA E FORMALIZAÇÃO E VIGENCIA 
DO CONTRATO: 

10.1 . Dar a aceitação no caso de os serviços atenderem as especificações deste 
Termo de Referência. 

10.2. Fiscalizar o bom andamento dos serviços pela contratada, notificando, 
imediatamente e por escrito , quaisquer problemas ou irregularidades encontradas. 

10.3. Pagar a fatura da licitante vencedora no prazo e condições estabelecidas no edital 
de Licitação. 

10.4. Para a realização dos serviços, será formalizado Contrato Administrativo, 
estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades 
entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação, deste Termo de Referência, e 
da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora. 

10.5. A empresa beneficiária do registro de preço deverá firmar o contrato no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis após a convocação. 

10.6. A vigência do Contrato está vinculada à v1gencia dos respectivos créditos 
orçamentários, conforme determina o art. 57 da Lei nº 8.666/93, ou seja, se inicia na data 
de sua assinatura e termina em 31 de dezembro de 202 1. 
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' 1 O. 7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas prestações de serviços, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado deste contrato, conforme art. 65, § 1 º da Lei nº. 
8.666/93. 

10.8. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante deste 
Termo de Referência . 

10.9. A contratada deverá obedecer fielmente às exigências contidas neste Termo de 
Referência e Minuta do Contrato, sendo que esta última será de acordo com minuta 
proposta pelo Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Barcarena e será anexada ao Edital de Licitação. 

11. OUTRAS INFORMAÇÕES: 

11 .1. As despesas decorrentes desta futura aquisição serão custeadas com recursos 
disponíveis e constantes do orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano. 

11 .2. Cada licitante é responsável peia fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação , sendo-lhe exigível, ainda, em 
qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 
complementares que o(a) Pregoeiro(a) porventura julgar necessário. 

11.3. A participação na licitação impHca na aceitação integral e irretratável das normas 
contidas neste Termo de Referência e no futuro Edital de Licitação e anexos, bem como 
na observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem. 

11.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência e Edital de 
Licitação e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
Iniciando-se e vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal da 
Administração. 

11.5. Fica vedada à contratada a subcontratação total do objeto deste Termo de 
Referência, assim com a parcial acima do limite permitido pela Administração. 

11.6. Fica assegurado o direito de o licitante contratado ter seus preços reajustados, 
desde que, para tanto, seja feito ped'ido formal à Administração demonstrando o 
desequilíbrio econômico-financeiro, em razão da majoração ou alteração da base de 
cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir sobre os serviços negociados. 

11.6.1 . O índice a ser apl icado em caso de reajustamento de preço será o Índice 
Nacional de Preço do Consumidor (INPC). 

11 .6.2. O reajustamento SOiTk'::n te se dará após a aval iação favorável pela 
Administração. 

-~~~~~f~~*~V~~t~H\G'\fi1ititi;§%~lr;~~Ni~,~.fifJl1i~JB~-~~ 
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11.7. Este Termo de Referência o Edital de Licitação e os seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que mencione em um de seus 
documentos e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

12. _RELAÇÃO DE ANEXOS INTEGRANTES AO TERMO DE REFERENCIA 

12.1. São partes integrantes do Termo de Referência, os itens abaixo relacionados: 

12.2. Encarte "A" - Memorial Descritivo e Especificações; 
12.3. Encarte "B" - Planilha, CPU , BOI ; Tabela de encargos. 
12.4. Encarte "C" - ART. 
12.5. Encarte "D" - Portaria do Fiscal do Contrato 

Barcarena - Pará, 04 de Março de 2021 . 

Luiz Henrique dos Santos Moraes 
Secretária Adjunto Municipal de Infra e Desenv. Urbano. 

Decreto 0369/202 1 - GPMB 
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ANEXO 1 - A - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

· , 11 rns-w •m ti! 

SEMDUR 
S(CRETA!HA MtJNIC!PAl D[ 11;; RA[; f!~V!URA, llt~[N\/otvt,1l1''TO UH BANO 

CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E 
MEMORIAL DESCRITIVO 

SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO ASFÁL TICA, COM TAPA­
BURACO EM RUASNIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA 

MAHÇO 20Zl 

~blll:'lftlllM-'iS\~~r"~~1i.fiM!:\~:;'C,iV!/,Jí!'{}',J'iúi!YAi.'.'..i,'r..~1.i'l.-i7.&lt.!?®~~lfil~~l'.'l.1~«'.l~'im~ 
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'.>ECffflA!\IA UNIUPAl Dt ,i<H<.AESH!Vfüf\t, E. DíSt NliOWlMENfO URSANO 

DESCRiÇÃO DA OBRA: 

SP-rviço de cons,3rvação e ,·nanuter,çao asíáltica , com tapa-buraco em 
ruas/vias do rnunicípio ,Je Barcarena-PA. 

L.ocal ! data : Zona Urbana do Município de Barcarena/PA Março 2021 , 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O presente memoria i tem por c>bJeh1.:1 :;.,stabelecu critérios, definir tipos ds 

materia is e descrever de fo rma dar.,, os se: v•.;:os a serem executados. bem corno 

estabek'?cer normas para execuçi:io da ut:ra de CllWilruçáo supracitada. 

Todos os materia is a serern é'rnpre9ae1os nas obras deverão ser 

comprovadamente de boa qualid 1:1de e satista;:e •· rigorosarnente as especificações a 

seçi uir Todos os serviços serão exec,1tados em c<Jrnpie ta obediência aos pnndpios de 

boa técnica, devendo ainda saíistaz,:,í riJúrosarn,::nte /is Norn,as Brasileiras. 

CONCEITUAÇÃO DO PROJETO 

O prnjeto contempla uma s,:,rie de procedimentos para sua boa funcionalidade 

O principal deles é a conser-,açãc 0 rr1a;-1utenç!fo astáltica , com tapa-buraé.o ern 

ruas/vias do município de Barcarend vis.:; tr32sr ,na;or conforto e segurança no transido 

da cidaoe , bem como estrutura para pos terior r,:>c;:ir.:earnento asíálticc . 

OBJETIVOS DO PROJETO 

P.. realização da recupt) raçsc, ash'litíca !~a:: rt,asi•1ias no Município e/e Barca rena , 

irá proporciona r melhorias nas condições d,~ ti aiegc, r.lara a popuiaçao do Município e 

consequentemente melhor qua!i(hcléi do transp,x l.E:· p:ibi,cü <? p; ivado. G8rando maior 

segurunç2 n.a locomcçâc da pop ,c11;i.'i,:, 

LOCALIZAÇÃO DA OBH.~ 

----- - ---~---- -~------ -- ---- -
uepaffüTrieiiW mn::1cm1ç·:>e!; f : •~omraco::; 

Av. Cronge da Sílveirn. 4:.1;:; - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 
www.barcarena.pa .gov .br 

_lj;-: itaçfü,..PDJ.i:J.@ba rGarena.p2.qqy_._QI 
(91) 99393-6685 - (f1I) 3753-3341 
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St MDUR 
st(P.HARlA M!JNICll'Ai Of: 1Nl"AAES l'fhJfüAA t. üf.SD-i\10\VJMfN'IO URBANO 

Barcarena é um município brasileiro do estado do Pará. Localiza-se a uma 

\atitude 0~"'.30'21'' sul e a uma longitude 48c'3T3.1" oeste , estando a uma altitude de 15 

metros em relação do nível do mar. Seg undo o IBGE, sua população está estimada em 

115.779 habitantes (estimativa ano 2015), tendo área territoria l de 1.510.388 km1
. 

Limita -se com os municípios de Ponta de Pedras. Abaetetuba . Mojú , Acará e Belém. 

distando-se aprox imadamente a sede do município, em !in ha reta a 36 Km de Belém, 

capital do Es tado e 92,0 km poí via rod oviaría . 

;\ obra de SERVIÇO DE CONSERV.C\.ÇÂO E MANUTENÇÃO A SFÁLTICA, 

COM TAPA-BURACO EM RUASMAS 00 MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA. fica 

localizada na Zona Urbana do município ::ie Barcarena -PA. 

INTERPRETAÇÃO DE DOCUMENT03 FORNECIDOS 

No caso de divergências ,.fo in terpretação e,;tre documentos fornecidos. será 

obedecida a seguinte ordem de primidad,.:s. 

Ern caso de divergências entre esta especificação e os desenhos/projeto::. 

fornecidos deverá ser consultada .~ CONTi-1.AT/, NTE 

Em caso de divergéncía t,nire os µro;ews ele datas diferentes, prevalecerão 

sempre os mais recentes. 

As cotas dos desenhos prevaiecem sobre o desen!io (escala). 

FISCAllZAÇÃO E DOCUMENTOS DA OBRA 

O reco lhimento de AR1 jun1c ao c1:,,EA-P/\ será de cornpetênda do 

CONTRATADO. 

O CONTHAT.A.NTE desig11arà p~Ha acun ;pant,anv~:nto. engenheiros e/ou seus 

prepostos. para exercerem a FlSCALlZ/,ÇÃO 

A FISCALIZAÇÃO dev,:mi orienta r sob,e quesi'.ões técnicas bu rocráticas, 

sem que isto implique ern transferência í.k re-sponsabilidafle, a qual será ú nica e 

exclusívamente de competênci :ci do Constnit0 f (CC1NTRAT ADO). 

---------
- --- --------- i",epari:amen,0·1:1l!'"Dcm,:çoes e 1..,omrams 

Av. Cronge da Silveira , 4'.:18 - Cer,tro - Cl:P 68.445-000 - Barcarena/PA 
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licitacao pmb(â)barcarena.oa gov.br 
(91) 99393-6685 - (91 ) 3753-3341 

' 
IH:) 

(/) 



BARCA.REMA 
PREFEITURA 

•~1F11't1ífflf1f:W:âlJ'f6#1 ii/ii f@BP 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
·· rrr 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 9-030/2021 . TIPO MENOR PREÇO 

~J-tA 
l'<Ól>, , ,:< " • i,,. 

StMDUR 
StCRH,'\RIA MUN.10?1'11 o,: •Nf AAf \ tlHJí\JRA ! i)b!.NVotlllMfN10 URMNO 

CRITÉRIO DE SIMILARIDADE 

Todo material ernpíegado <1 a execur;ão d,)s serviços será de primeira qualid ade , 

sendo rejeitados aqueles que não se enquadrarem nas especificações fornecidas. 

Serão ace;tos rnateriaís s1rni!~1res aos especificados, desde que consultada 

previarnen le a FlSCALIZAÇ,\O a fP.Spt; itc de suã utilização . O CONTRATADO obriga­

se. ·no entan to. a dernonstrar a sir;1i lariaade do material ou equipamento proposto 

mediante a apresentaçfio de laudos cornprobatórios ()U testes de ensa io, que atestem 

as me- mas características e me:,rnas especificações . 

EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

O CONTRATADO obnga-:;e a wnpiega, todor; os eq u1p,m1entos e fe rramenta s 

necessárias à boa execução dc:c, .c;,:,rviços. rara a sua utílização , deverão ser 

observadas todas as wc::imendaçôes com relaçií o ,':l sPgurança do traba!t10 contidas 

nas normas do Ministério do Trabalho . 

O CONTRATADO deverá verifa;,:.r per iod;c,m,ente as condições de uso dos 

c1 :versos equipamentos , nâo se ad nílir:co a!rnso nc, ,;,_; rnprimenlo de etapas em funç?10 

do mau funcionamento de qualquer ':"quiparnento. Os equipamentos somente poderao 

ser operados por profissionais especia!:zadc:õ ,-:; fün de evila r acidentes . 

Caso seia necess3rio ou::,(, de alqurn <''1.1,.•ipan1ento que nao seja de propriedade 

do CONTR/\ T ADO . este se rá ob: inad0 a subi,;cá :o imediatamente, visando não se 

observar atrases na execução do5 :·,erv·:ç,::s. 

EQUIPAMENTOS DE SEGUR/:-.1\lÇA 

() construtor se ot;n9a a rr,an:e,1 tJclos O'.~ equ1parnentos de proteção mdividuai 

- ''EP. 1 ,, - nece:ssérios à execuç fío dcs :;eíviços. s,::ndo estes ern bom estado de 

conserv.:;ção . S0râ0 observadas ,.:s ·1;órna2 pcrt:nen:es ao m;sunto_ Podera ser exigida 

peic c or,JTRATAi-.J TE , cie ac0rJc o n, 0 po,t(; da orJr:;; d rxesença, de um profissional 

que se1a efetivo mémbro da ''CIP/\'' 

ue-panan: 1.;i'![O_·od· ~L.íG l !.c:fÇIJ·(:;~ B l., {)f! Líâ! O~ 

Av. Cronge da Silveira, t;.jê - Cêmtro - CEP Gé A4tj.-QQO - Barcarena/PA 
¼'V11W.b:3rci::irena.pD .gov.bi 
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SEMOUR 
SU'.:.HHARlA MUNICll'Al OE iW AAEY\'R\Jl\.J'AA L O!'SWVOLVJ1,,1ff\(i0 URAANO 

LICENÇAS E FRANQUIAS 

O CONTRI\TAOO será e:v;arreg:adc dfJ obter iodas as iicenças necessárias ao 

início dos serviços , bem como oa9amento rfo todas as taxas,e emolumentos. lncluimos 

nesie item as despesas decorrent,?s ctG registro da obra no CREA no INSS e outros , 

exigidos pela Municipalidnde locai. 

O CONTR.A.TADO estaü; cbri92dc a providenciar o atendimento a todas as 

ex igências formuladas pelos órg~'ios, nú prazo s.ufi rn:mte para não se verificar atraso na 

entrega. Após a obtenção de todas a!: declarações necessánas ao funcionamento da 

edi ficação, o construtor enviará os originais destas declarações ao Proprietário. 

Somente após este procedimen:c será r;ossive! dar a obra por encerrada . 

CONSIDERAÇÕES INICIA!$ 

O presente caderno de ,aspecificaçôes técrncas tem por obJetivo orientar a 

execuçâo dos serviços de pav,mentaçfo e rec;,:i peamento de ruas/vias do município de 

Bmca re na -· PA. 

1. SERVICOS PREUMINAJ3f~ 

1.1. Placa d e obra em lona com plotar_Jem dP gráfica 

A CONTRATADf'.l, deverá ,::,:, ;'1ié'ccio•1ar a ;:>!aca da obra em lona com plotagem 

gráfica contendo 6rn2 e instalar e1n loca: visive' ele a,:ürdo C1.HTi as exigências do Ci-1EA 

- Conselho Regional de Engenhari,, e Ag:onorr,,a e modelo estabelecido pela 

CONTf~AT 1\NTE . 

• Critério de rnedição 

A medição do item será em rn'. pco totalidade do serviç:o s-xecu tado. 

2. MOBILIZAÇÃO E DESMOBUZAÇÀO. 

-- ---- ·uepan arn .Jhiffa'fJt n.:n:açoes ~ von1:ratv~ 
Av Cronge da Silveira , 433 - Centro - CEP 6H 445-000 - Barcarena/PA 

www.barcarenõ.pa .~ov. l•r 
1 icitacao. om b(ã) barca rena . pa JJP_~J~[ 
(91) 99',93-6685 ·- (91 ) 3753.-3341 
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SEMDUR 

Sf<RHARIA MUNICIPAL 0( itJ'fr.AEfR\Jn.JR,> i: tH~fN\/OlVIMfN'fO \JRBANO 

2.1. Mobilização/ desmobilização de máquinas, veículos, equipamentos 

e pessoa l 

Mobilização e Instalação de Ct,nti~iro de Obras· atividades que resultam na 

disponibil ização dos recursos que vão integra r o canteiro de obras. Tratando-se de 

equipamentos. estas atividades envolvem: o diligencíamento da locaçao/aquisição. 

desmontagem, embarque , translado, c!esE, mbarque. montagem. testes. ajustes. 

reparos e construções auxiliares (bas8s, caixas . tubulações. telheiros , reservatórios , 

pa redes. elementos es truturais. ·::ircui1os éiétncos . chaves , comando elétricos, etc) 

Tratando-se de instala çóteS. estas at1v:d3des snvo!vem: o fornecimento dos materiais 

e a execução dos serviços necessários às crn.,1erialízações das edificações provisórias 

dotadas cie paredes. forro , cobe1tu,c, e.squaon,js. fe rragens. pisos, instaiações de ág ia 

e eiétnca, aparelhos sanitários e de ilu1r. inaçdo. pas::;eios. cal11as. tubos de queda. etc 

Não estão inclusos aqui n,obilifir;os utem;:l ios ;;, equipamentos funciona is. Tratando-se 

de infra-estru turas , estas ativkiades env,):v.:wn: o fornecimento de materiais e a 

execuçào dos serviços para a con:,truç:~r, destes dispositivos provisórios de rede 

elétrica . rede de ilurninação. subec,t;;içac, elétr ic:, i::2-plação de água. adu tora. etc. Estão 

aqui incluídos os serviços de tern,:;piê,nagern . p<Jv imentação , urbanização e drenagem 

para a construção de vias de -:icef,~;o . dos pátios · de estocagem e da área de 

implantação do canteiro. 08srnobi !irnçâo do Canteiro de Obras: consiste nas 

atividades de retirada das ínstalacões dO cante1rc:. no retorno dos equipamentos às 

suas or1qens e na reconstituição eia àri23 utiliznda. ce;:ompondo a sua condição originai. 

quer se trate de área verde "in n,;iu,a' ou cfo 2.k<JS co àmbito urbano como praças e 

bgradouros públiccs. Podem abrangf~( su·.;;ço1, ce . demo!:ções, desmontagens. 

transportes de materiais e equipamf;ntos, •,egetc1r;á~ ;ef!crestamento . pavimentaçao e 

reurban !7..açâo. 

3, ADMINiSTRAÇÃO LOCAl0 

O CONTRATADO deverá rnant,:;c r na uira, durante :J íempo indicado em planilha , o 

·--- ---uepúfornemo mn:ICII~ÇP•;/½ e ,,omra lO,s 
Av. Cronge da Silveira , .:1'.! 8 - C\s ntío - CEP 68.445-·000 - Barca rena/PA 

v1ww.barcarnna .pa 9011 .br 
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3.1.Enca rregado geral de obras com encargos complementares 

3.2. Engenheiro civ il de obra júnior co_m encargos complementares 

O corµo técnicoíproflssional da obra será de total responsabi lidade da CONTRATAOP., 

para o bom andamento da obra sern causar quaisquer atrasos para CONTRATANTE. 

4. TERRAPLENAGEM 

4.1 . Escavação mecanizada de vala com prof. Maior que 1,5 m até 3,0 m 

(média entre montante ~ jusante/urna cÓmposíção por trecho), com 

retroescavadeira (0,26 m3/ potência:81 hp), largura de 0,8 ma 1,5 m, 

em solo de 1a catt':goria, em iocais com alto nível de interferência. 

Af_01/20i5 

Itens e suas caracieríst:c;,s _ Reír'>:·-,,ca1.'J(\u :ra c::ohre rnda:s : Sorvente . pí'Of1ss1ona: que 

auxilia o trabalho feitq pe!o equip,.ií,1c,rto. 

3. E:quípamentos Retroescavad6:ií2 :,;ebr,.: ;odds -::o,-,, :.;;rregadeira. tração 4x4 , potencia 

liquida 88 HF, caçamba da' carregar:J1~:i-a cor: . .:apac,,c!ade mínima de 1 m3 e caçamba 

da retro cor,1 capacidade de 0,26 rn'; . Peso orerc1c ionéJi mínimo de G.674 kg e 

profundidade de escavaçãci méíxirr;,J ck 4.37 metros . 

4. Critérios para quanti ficação dos son1íços '-io!u r,,e de corte geométrico, definido em 

projeto. para vala com profundíd2de maior que : ,~'i e até 3,0 metros , largura da vala de 

0.8 a ·1 5 metros, em solo de 1·· oteqoria. executada em !ceais com alto níve l de 

interfe:éncía ; A geometrié1 da való deJ,:; aienc: er ac•s valo res definidos pela norma NBR 

12266192 

5. Critérios de aferição . O tipo dE0 esc«vaçao considerado nesta comoos1ção é a de 

va la . ou seja. urna escavação que tem comprimento rnai,, expressivo que a largura ; P. 

profunclidacle considerada no 1recr10 a se, escavac,o é a média entre os pontos de 

montane e jusante , Foram sepa«!dos o tempo prndutivr, (CHP) e o tempo ín1produtivo 

(CHI) dos eauipamentos da segu,ntí.', forn,a : o CHP: c,)nsidera o iempo em que o 

equipan1ento de escavaçao está. -}SG,F.':-mdo a_ v&!a, <'.l CHi . ;::,_:;ns1dera os tempos em 

- ------- -- ---- - - -----
uepãrt-alTici lll(,- <rt:rLlC ttaroes e vornratOS 
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para execução de contenção, espera pelo assentamento de tubo); Os serviços de 

iocaçao, retirada do piso, contenção e esgotamento não estão considerados nesta 

composição (embora o efeito dé; sua presença tenha srdo contemplado) Portanto , 

considerar composições especificas para tais serviços. 

6. Execução Escavar a vala de acordo com o proJeto de engenharia ; A escavação deve 

atender às exigências da NR 18. 

7. Informações complementares. Locais com alto nível de interferência são as ruas, 

avenidas, vielas , ou caminhos 8 similares abertos à circu lação pública , situados na 

área urbana. caracterizados principalrnente por possuírem imóveis edificados ao longo 

de sua extensão. 

• Critério de medição: 

A meclição do item será em m2 de acordo com o ·v olume de material escavado 

4.2. Transporte com caminhão basculante de 14 m°, em via urbana em 

revestimento primário (unidade: m3xkm), Af __ 07/2020 (bota-fora} 

O transpoti e compreenderá ativ ,ctade,; ele transporte e descarga do material nos locais 

ind icados pelo projeto .· O transporte deyer!i ser fe ito por cêlminhões basculantes. O 

percurso será previamente def!n i.::Jo e dt:vidamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO e 

localizados a uma distância indicada pei8. FiSCAUZAÇÂO. A CONTRATADA 

responderá po; lodos os ac1denks de t;·élego em que se envolverem veículos próprios 

ou de seus subcontratados. D.::,-_-H,l úbservar 2s ieis de segurança do trânsito para 

efetivação dos transportes. co fldiç6es de Sef;urança dos veiculas . sinalizaçao 

adequ ada nos locais de saída e chegada dos Cétminhões 

• Cri tério de mediçao 

A medição do item será em rn3 xkm. de ,,cordo com o volume de material transportado . 

·-·----- ···---- ----

1 .. ;t,! ':':~ :,p,,;)! -:f i'.>: ri ! : ! , .! /.j~>_;. • ... -;~J ;'PA. 

:.,..,, .,\N•-Ji'::~,_ ,..,;r-q;1 :v~~ -•:0v \ : 

. - - -LJe"t>arrâmeni.,0 m::-r.Jc1raçoes B l,oncraws 
Av. Crorige da Si lve irn , 428 - Centro - CEP 56445-000 - Ba rca rena/PA 

www.barcarena:pa.gov.b, 
licitacao omb@barcarena.pa .gov.br 
(91) 9Cl393-6685 - (91) 3753-334 1 
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4. 3. Execução e compactação de base e ou sub base para pavimentação 

de solos estabil izados granulometricamente com mistura de solos 

em pista - exclusive, escavação, carga e transporte. Af_ 11/2019 

1- Delimitar a área a ser recortada , forrmrndo uma figura geométrica de lados definidos 

{uma poligona l qualquer. como, por e~:emplo, un1 quadrado , um retângulo. etc. ). 

O objetivo é criar urna "ancoraqem'' parn d::,:,ditar a saida da massa asfà itica do 

''bu raco" e retirar o material oxidado das nordas r:io mP.s'rno. 

2- Recorta r o revestimento a ser removido confon .e a área escolhida . com o auxilio de 

equipamento mecânico. rnartelele pneumaticc ou serra ci1pper preferencialmente. A 

utiiizaçáo de chíba ncas e picaretas só é recarnendáve'I q~ando o pavimento tiver 

. espessura inferior a 5 qn É fund,1rnenta1 q t:e ?. foce do recorte faça um ângulo de 90º 

com o revestimento exíslente. 

3- Remover o revestimento que ioi ;,,co rt~ido, da area afetada até a cota da base, sub-· 

base ou subleito desejada, através de retroescavadeira preferencialmente. ou pás. 

enxadas e carrinh o de mão. Sr:· o rna tenal · da base . sub-base ou sub le ito estiver 

contarrnnado, reti rar o mesmo até onde () :naieria! a~)resen tar-se sem contaminação . 

através de retroescavadeira, prc•erencialmente . t_:: fundamental que os res íduos e 

en tulhos sejam removidos e de,xados nurn locai que não atrapalhem o trânsito de 

veiculas e pedestres . por exernp:C,. fouem ionge de entradas e saídas, longe de 

poitõe$ , portas e janelas. Os re5Íê!UGS e entu 1í1os terr.'.;érn dül/em ficar longe das bocas­

de-lot.r. E: rêifos para ev1t;1r obstruçào das tubu!G•;;ôe:, 2 +1terias pluviais lrnedia tamente 

após a conclusao da "Operação" o enc,rnegãrj0 r;r~,,e l)fovidenc1ar o recolhirnenio dos 

resíduos de blocos de misturas :1!ofáihcas 0 c.utrc<, 1" i 1tuihos para local dev1damenie 

autoriz.~do. 

4 - Efetuar a limp•'·za da área e cnsc, :·•ece;;f;à,io ;1t íí1zaí vassouras ou compressor . 

Umede;;ar e compactar o fun(k, da área recortada com ccmpactador t•po placa 

vibratór ia, promovendo no minir: ::, 04 (quatrO) Oc!SSadas ou uti lizar rolo de maior 

potência tipo CC800, ou equivalente. 

5- Definir o vo lur, e e providenciar o !ra:1sporle do rr; ;;te ria! que será utilizad o para a 

recomposição da base . :;ub-base ,:n1 subieito dá J iE· 0 :c-c:, i dos serv iços . O material 

9 

~~~.w,,.n:wWPffl'&r~W!lf~ ,. 

-·- ------- ----- -- -------- - -------.· 
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poderá ser: Bica corrida , Brita graduada. seixo :n natura ou outro similar que apresente 

um bom adensamento e uma boa resisiência. 

6- Efetuar o espalhnmento do rmHeríaí que seré utilizando no subleito , sub-base 

ou base e promover a compactaç-::lo 8m 02 (dua,;) ou mais camadas de 10 cm, no 

mínimo 06 (seís) passadas em cada, utilizando a placa vibratória ou rolo CC800. ou 

equivalente. Antes de efetuar a compactação do material de subleito , sub-base ou 

base, Jogar um pouco ele água no mesmo, para promover um melhor adensamento 

deste rnaterial. Verificar se o mal,:1riHl Lccu nern -:;ompactado e, se necessário , rolar 

mais vezes . /\ última camada cornpie! ,.m'i a base e deve atingir um nivel ta! que a 

camada de CBUQ ou PMF se limilê a ~) cm. 

• Critério de medição: 

A medição do item será em 1113; d('· acordo com o voi\.:m·e de mateíia i compactado 

4.4. Transporte com cam inhão basculante de 1·0 m', em via urbana em 

revestimento primário {unidade: m:lxkm). Ar_07/2020 

O transporte compreenderá atividades de transporte ,~ descàrga do materia l nos locais 

indicados pelo proje to. O transp,>ri•3 deverá ser feíi:o por caminhões basculantes, O 

percurso sera previamente defínitfo e devidamente aprovado pela FISCALIZAÇAO e 

localizados a uma distância indicada peia r=ISCAUZl'.\ÇÁO. ,t,, CONTRATADA 

responderá por todos os acidentes dE' tráfego em que se envolverem veículos próprios 

ou de seus subcontratados. Devi:ira' observar as !eis de segurnnça do trâns ito para 

efetivação dos transportes , condiç.óes de segmança dos veícu los. sinalização 

• Crité rio tje rnE:diç,k 

A medição do item será em rn 'xk"1 de 0co; cio c:.,rn G ',oiurrn:; de material transportaJo. 

5. TAPA BURACQ 

-·---· -·-· ·······-· 
veparéariíi:frir.') u1:n.v:; 1c;;~oes e \..Omrnm s 
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(91) 99393-6685 - (91) 3753-3341 
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5.1. Execução de imprimação com asfalto diluído cm-30 . Af_09/2017 

Consiste a irnprirnaçáo no fom,➔ cí n1e ,1to e aplicação de uma camada de material 

betuminoso sobre a superfície de urna base concluída , antes da execução de urn 

revestimento betuminoso qualquer, ob1et1vando aumentar a coesão da superfície da 

base. pela penetração do material betuminoso empregado; promover cond ições de 

ade rênc ia entre a base e o revestimento e impermeabilizar a base. 

Toclos os materiais devem satisfazer as e;;pec1fo::ações aprovadas pelo D N.E.R. Será 

empregado asfalto diluído tipo cura mec-l ia qt:0 se classifica pela sua viscosidade em 

CM-30 A taxa de a~licação adotada e de 1.2 !!m2. podendo vir a ser alterada a critério 

da FI SCALIZACÃO. 

Todo equipamento , antes do írli .. ic da ,-:::1,:; cuçjo da 0l1ra. deverã ser examinado pela 

FISCALIZACÃO, devendo estar C:c a•:orao com esia especificação. sem o que . não 

ser"-1 dada a ordem para o inicio do s1:'1viçc 

Para a varredura da suoerficie d.:, b-J:,,j usarn- s8. JA preferéncia, vassouras mecânicas . . 
rotativas. podendo , en tretanto, "'""' m;,nun; ,~sta ooeração O jato de ar- comprimido 

poderá. também, ser usado. /_,,_ distnbJ1çã0 do 11ganre deve ser fe ita por car ros 

equipados com bomba regu lad0,a de pres,;à(; 8 sistema completo de aquecim ento . 

que pErrni tarn a aplicaçã-c do 1r:at,11ia! bei.uminos-'.J Em quantidade uniforme . As barras 

de distribuição devem ser do tipo de c :-Gda,;,ão pk,na. com clispositivo que possibiiite 

ajustamentos verticais e largurns vanávei~ dr: E·spalhamento do ligante. Os carros 

distribuidores devem dispor de 1acôn-wtr:J. ,:;alibradores e termómetros , ern locais dE', 

fáci l observação e. ainda, de urn i:sparg:dor manual. para tratamento de pequenas 

superfír;ies e coneções l0Gali2:Jil,is. O clepósitü de ;na ti,mal betuminoso. quando 

necessário , deve ser equipé,do cc,111 , dispositiv-> q1_;0 permita o aquecimento adequado 

e uniforme do conl1:, tKlo do recir.,:•:nte . U .:iepGsi1o deve t•::í ;;ma capacidade ral que 

pcssa armazenar ,i quantidade <11:• material beLmir(,,, ,; a ser aplicado em, pelo menos , 

um dia de trabalho. 

-- - - --- --·-- - -- -
ueparcarneuw· c; .,;r nc:,rnçoe:;; e l.-c nu aws 
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Após a perfeita co ntormação geometrica da base , procede-se a varredura da sua 

superfície, de modo a eliminar o pé e o material so.to. existentes. Aplica-se . a seguir , o 

matenal betuminoso adequado na temp<)ratura compat!vel com o seu tipo , na 

quantidade ceria e de maneira ml'! is uniforme. O rnaterial betuminoso não deve ser 

distribu1do quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 1 OºC , ou em dias de 

chuva , ou quand o esta estiver irnirn=:r.le. A te. rnç,0. ,atura de aplicação do material 

betuminoso deve ser determinada oara cad3 i1po ligante, em função da relação 

temperalurn-viscosidade. Deve ser esco!i1ida a iernperatura que proporcione a melhor 

11iscot,ídade parn espalhamenLi Ar faí,.as d2 ·-!iscosídade recomendadas para 

espalhamento são de 20 a 60 se::;undos Saybo!i •F urol, para asfaltos diluídos , e de 6 a 

20 segundos, Eng íer, para alcatroe~: Deve-so imprirnar a pista in teira , em urn mesmo 

turno do trabalho e deixa-.ía semp rt"c q,h~ poss!vel fect1ada ao transito . Quando isto não 

for possível, :rabalhar-se-á em rne!2 pista , fazenciv •Se a ação da adjacente. assim que 

a primeira fo r emitida a sua abeíi ,i ra éFl transít:.:i cc r.d1cionada pelo comportamento da 

primeira, não devendo ultrapassar a 30 dias . 

A fim de ev itar a superposição, c, u e;;cesso, nos ponios inicial e final das aplicações , 

devem-se colocar 1;:iixas de papei t1ar.sversai. 11a nisia. de modo que o inicio e o termino 

da aplicação ci o materia l betumii ,osc situ,~ rn-sc :;;ot,rc essas faixas, as quais serão a 

seguir: retiradas. Qualquer falr,a na aplicaç:}o de matenaf be tuminoso deve ser 

imediatamente , corrigida Na ocasiào J:: ap! iC3Ç:'!C1 cc materia l betuminoso, a base 

deve se encontrar na sua umidade í:Jtin ia dP.ííni,~;.-: 2m lél horn t6rí0. 

b) utilização de uma régua dE· .naceira. p:,·, t0t1él e graduada, que_ possa dar, 

diretamente, pela clíferença dt: e.ituri.i do rnater\a: beturrnnoso no tanque do carro 

distribu idor. antes e depois da op,.~ r?ç:'ío, a quan{;dad-0 de material consumido. 

Critério de ;nediçã0 

A medição do item sera em m\ ::;;;• ac0rdo com i:l à1ea executada . 

~K@lMi!~Mf 

- ----- ---
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5.2. Exec ução de tapa buraco com aplicação de pré misturado a frio 

(usinagem própria) e pintura de ligação. A(_ 1212020 

1- Delimitar a área a ser recortadí:l, formando uma fig ura geométrica de lados definidos 

{uma poligonal qualquer. como, por exemplo, um quadrado, um retângulo , etc.). 

O objetivo é criar urna "ancoragem" para dificultar a saída da massa asfáltica do 

"buraco'' e retirar o material oxidado (asfaito '10lho, material solto) das bordas do 

mesmo. 

2- i{ecortar o revestimento a ser 1 ;~movido com a utiiizaçâo de chibancas e picaretas 

ou serra . É fundarnenlal que ..=, facn do ;ecorte faça um ângulo de 90° com o 

revest imento existente. 

3- Remover o revestimento que foi reu)i1ado . inclusive os resíduos da área 

esbur2Jcada, com a utilização :ie pP-s, enxadas e carrinho de mão. máquina. É 

fundamental que os resíduos e entulhos sejam removidos e deixados num tocai que 

não atrapalhem o trânsito de veículos e pedestres, por exemplo, fiquem longe de 

entradas e saídas, longe de portôQs, portas e janelas. Os resíduos e entulhos também 

deven·, ficar longe das bocas-de-:oho e ralos para evita r obstrução das tubulações e 

galerias pluviais. Imediatamente -,pós a conclusão da "Operação", o encarregado deve 

providc,ncíar o rec::olhírnento dos rosíduos de blocos de misturas asfálticas e outros 

entulhos para local devidamente aut,)ri;r.ado 

4- Efetuar a li,npeza da área utilizando vassou ras ou compressor. Na varrição ou 

limpeza com o compressor, retraí ~odo 0 po quE! estiver s::dto. Com urn regador, 

espalhar pouca água. suficiente par assema:- a po[iira e garantir a inexistencia de pó 

solto . se necessário. ,A, varrição 00 limpeza com o compressor deverá se estender 

sobre o pavimento existente, nu,n;,i área rnaie,r oue a t)revísia para a pintura de ligação. 

5- Executar a nintura cie lig,:,,ção ,,0 fundo e nas p;:,;e-r:Jes v,:rticais da área recortada . 

utili zando ernuisão asfáitica iipo r-1.F'. --1 C, pura Oél ,fluida no rnàximo com 20'/0 (•1 inte 

por cento) de água. a cri\éno Ja ~-íSCAUZAÇAO .A. en1ulsáo deve cobrir toda a área 

que va; receber a massa asfálfr;2, sem se acumular Ern poças. Deve-se estender a 

pintura de hgação por '\O a 20 cm sobre o pavm1enw existente , isto é, para cada lado 

----··--- ---·•---
uepc1rcarn lifiY~n:rn ... ,cmiçoe!;; e 1.,omrams 
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do buraco. A emulsao asíá ltica deve ser transpo1iada e utilizada com o máximo de zelo . 

a fim de evitar suJa r passeios, mei,;;;s-fios. canteiros, Jardms, rampas de garagern, etc. 

6- Preenc!1er o local com PMF de graduação densa na temperatura ambiente. O 

preenchimento deve ser cuidadoso e ser in iciado após ruptura da emulsão asfáltica . 

Com a util ização de rastelo a n,assa deve ser bem espalhada, preenchendo todo o 

espaço formado pe lo recorte, nivelaí,Jo a massa com o pavimento existente . Em 

sequidâ, executa-se uma primet:<l compactação ,4 passadas com compactador tipo 

placa Vib ratória ) ap licando em seguida umcl nova camada de massa A aplicação desta 

nova camada deverá atingir toda a área pintada { \O a 20 cm externos ao recarie). Ao 

efetuar o rastelamento da massa asfáitic:a , deve-se iomar ó cuidado para a massa 

acompanhar o mesmo nivelamento do ;nw1rnento antigo. para não haver 

empoça mento de água 

7- Espalhar pouca água sobre toda a ,:-;arnad;:.i iin<1 f dâ massa, utilizando-se de urn 

regador. Não pode ocorre r forrrn.1,;áo ce poças. :J objetivo é facil itar o deslizamento do 

compactador sobre a· massa e pro;Jorcionar um acaóamento liso quando da operação 

de compactação final. 

8- Compactar o CBUQ promovenc,o ;:,:, mínimo 4 (quatro) passadas na camada fina i, 

buscando também obter um aca:-);:imen!o ,iso. _;,._ cornpactação ficara finalizada na 4ª 

passada, quando o compactador não deixar rna rca5 no asfalto. Caso o acabamento 

ainda apresente locais com b1i1as ou gran:c!ados não agregados , aparentemente 

f.;o!tos . espalhar sobre o k,ca! mais 1 crn de massa e com a util ização do rastelo retirar 

o materia l granulado. Outra vez. téspafüar pequer~a quantid ade de ág ua e compactar 

novamente. Ater,ç,'3o especial de,,e ser wada n:;-i cor:1pactação da camada na Junç;,10 da 

massa nova com o pavimente v0lhü. ev!tanci0 dei.xar aberturas que permitam a 

penetração de :àgua, que1 de ch uva , quer lançada na rua por moradores. No caso de 

trechos de comprimento superior ~• 20 rnet rc,:3 e 3 r-is·tros de iar~Jura , é recomendáve! a 

utilizaçào de rnmpactador de rr,aior ;:>ol éncí? . tipo CC800. ou equivalente. /\ 

compactação deve ser efetuada das norcas para a p élri<c, interna da arei:l tra tada e 

deverá pers istir até a auscncia 0a:s mc1: i.::a2, no re1Es:lrnün to . Deverá ser executada em 

faixas el a largura d.:J placa do cr;;npi:V.::tad,l,, ._:: r. 2 i1r1ce:ss:1r de tal mane íra que urna 

-- ---··· - --·-
- wepanarmiITf~rtiOTJC1taçovs e ·,.,onm,:os 

Av. Cronge d3 Silveka, 4 3G -- ,:::entrn - Cf::P 68.445-000 - Sarcarena/PA 
www.b;ircarena.pa .gov.rJr 
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passada recubra a metade dê1 pas~;ada anterior Cluanto à compactação do PMF. 

promover somente 02 (duas) passc1cias na can1ada finai para evitar a desagregação da 

massa 

9- Retirar com uma varrição os n1ateria is granuiados excedentes que normalmente 

ficam nas junções da r;nassa nova corno pavirnr:mto velho . Deixar o local da operação 

bem varrido. Os :Tiateriais exceder:te,: devem ser depositados junto com os resíduos e 

eniulhos re feridos na sequênci2 

Critério de medição 

A medição do item será em m", de acordo com o vo!ume de material aplicado. 

5.3. Transporte com caminhão ba~cu!ante iO m3 de massa asfa !tica para 

pavimentação urbana 

O iransporte cornpreenclerà atividades de 1ranspom" e descarga do material nos locais 

indicados pelo projeto O transpo.te d,;~veró ser !eito por camin hões basculantes. O 

percurso será previamen te defir· ido e devidarn::: :1ie ap!(•vado pela FISCAUZAÇ,\O e 

localizados a uma distancia até de 3(i Krn . . ::., r_:(jN'Ti~ATAOA responderá por todos os 

acidentes de tráfeg o em qu,.c, se e11vo:ve 1·e;r: Jeiculos próprios ou de seus 

subcontratados. Deverá obse rv,F as le:s de segur,:inça do trãnsito para efe tivação dos 

transportes condições de segurn:.,ça dos ve!cuios. s1nalizaçàc adequada nos locais de 

saída e chegada dos carrn11hões 

Critério de mediçi-io: 

A rned ição do item será ern m1 xkn:. de acordo com o volume de material transportado 

5.4. Execução de tapa burac(; com apEcação de concreto asfáltico 

(aquisição em usina :, -z µíntura de ligação. Af_ 12/2020. 

1- Dehr11itar a àíeo 2 ser recortada , /orrnando urna ÍIQLiíél gE:ométrica de lados defrnidos 

(urna r,oligonal qualquer, como , pck exc:rnpio, éHTl quadrado, L1rn retângulo. etc.) 

~. r-• 
• ;,;-;: . ' '<_ -~ ,: ; ,·; . 

--------· ---- -·-----······-- -·· - -·-i..iepananH~!TiQ au-·o caaçaes r; l ,onr.ratos 
Av. Cronge da Silveira, 4:58 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcaren a/PA 

_www.bmcarena .pa.g -:iv br 
ll.ç_i\.?.f.?.<:: .. prnb(â)barcarena pa .ruw 12.1: 
(!:l 1) 9939.3-6685 -:- (91) 3753-3341 
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O objetivo é criar uma ·'ancoragem" para dificul tar a saida da massa asfáltica do 

"buraco" e retirar o material oxidado (asfalto ve lho , material solto) das borda s do 

mesrno. 

2- Reco rta r o revest imento a ser removido com a utiiização de chibancas e picaretas 

ou serra. É fundamental que a face do rnc;cr te faça urn ângulo de 90° corn o 

reves timento exis tente. 

3- J". emover o revestimento que foí rc.;r::ort;,;Jo . inclusive os resíduos da área 

esbur acada , com a utilização de pns. enxadas e carrinho de mão, máquina . É 

fundamental que os res íduos e en tulhos sejêlrn removidos e deixados num local que 

não atrapalhem o trâns ito de 1.<eíc:ulns e pedestres, por exemplo , fiquem longe de 

entradas e saídas, longe de portoes, po1tas e J<'melas Os resíduos e entu lhos tarnbérn 

devem ficilr longe das bocas-d,:' lobo e raio:, para evitar obstrução das tubulações e 

ga!':líia·; pluviais. lrned iatamentE, ;,pós a ,;cf,clus áo •.:a ··o peração" , o encarregado deve 

providenciar o recolhimento dos resídcos de bloc.os de misturas asfálticas e outros 

entulhos para local devict3mente autorizado. 

4- f.fetuar a limpeza da área u·tili za11no vasscur.1s ou compressor. Na varrição ou 

!unpeza com o compressor , re tirar todo o ph que estiver solto. Com um regador, 

espalhar pouca água, suficiente pM assentai ;,, poe11 a e garantir a inexistência de pó 

solto, se necessário . A varriçãc, c•u irrnpez.a cem o cornp ressor deverá se estender 

sobre o pavime nto ~x,stente . nurna érea :r,aior r1:,; ,_, ,: pr&vis ta para a pintu ra de !ig<1ç,.ão 

5- Executa!· a piniura de ligação no fundo e r.<:', 0rirf;e.les verlrcais da area ' ecortada . 

utilizando emulsão asfi.'l ítica !ípo rff; - ·;e. pura 0u d:lu1da 110 rnaxí rno com .20~,1, (vinte 

por cento} de água, a critério da r:1sc:AUZ,\Ç/> ·J. !', ernulsao deve cobrn ioda a área 

que var receber a massa asfoitica. sem s2 au;i nuiêl , em poças. Deve-se estender a 

pintura de ligação por íO a 20 cm sob;e o oav:rnE:·mc ex istente, isto é. para cada lado 

do buraco. A er'lu lsão ar:.!áHica deve sér ''A.7s;:,ó,-rada e ut ilizada com o máximo de zelo · 

a fir, , (le evita; sujar passe,os, tnc,.,J-.,-fk;,;, '.>inte iro:; , ,ardins , rampas de ga ragem, etc. 

6- Preencher o local c:orn CBUO Falx <.1 C, r\& len•pi:: iatura entre 11 OºC e 177°C. O 

preénch1rne1110 deve ser cuidack,.:;c: E• :'.8i 1ni:.í~é!o arós ,uptura da emulsão asfá ltica . 

Cm r. a utilízaçao de rasiei0 a rn2.ssa de,m ,:,:, r ', c rn e:;paihada , preenchendo todo o 

~~.f. HhJf{ '>{ 't {< •:ú ii: ~}wt' :..=. ;' :-1 [,;1_1 -T11 -~ ''', ~;-.,.:' ;( .i '. ,. · 1-~ ·-;:= ~-'ff,~·r . '.t u, ~:;:r; 

(e _;~,~; ; ', :·~• .. "~-~ ti,_ ,, , : ~::,:.:;\ ,~ ,'.·,t~,r;~ ; 0;·:,,~, 

·- ------·- ueparrarnen~o ~1:~·1:~t!Iaçce~ e i.....unu a~os 
Av. Cro11ge da s ;lvs ira , ~:,8 -Cenao - C[P 62.445-000 - Barcarena/PA 

W'•N'-N.bãrcarenJ.pa.gov.t1 .· 
llfilil_f.fü) omb(ã)barcare.:'.)I/.J@,99.Y.br 
(91 ) 99393-6685 - (91 ; 3753-334 '1 
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espaço formado pelo recorte, nivelando a massa com o pavimento existente. Em 

seguid3, executa-se uma primeira compactação (4 passadas com compactador tipo 

placa vibratória) aplicando em seguida uma nova camada de massa. A aplicação desta 

nova camada deverá atingir toda ;:i área pmtada ( 10 a 20 cm externos ao recorte) . Ao 

efetuar o rastelamento da rnasr.a asfaltica. deve-se tomar o cuidado para a massa 

acompanhar o mesmo nivelamento do ;)nvimento antigo. para não have r 

empoçamento de água . 

7- Espéllhar pouca água sobre t1:,d;:i a ca rnadd finéi! da massa. utilizando-se de um 

regador'. Não pode ocorrer formação de poças C) oojetivc e fõcililar o de.,l1zamento do 

compactador sobre a massa e voporconar un i acaba1mrnto liso quando da operação 

de compactação final. 

8- Compactar o CBUO, ;.;romov811do n0 rnin:,"'.;O 4 fqua:rn) passadas na camada final 

buscando iambém obter um acé1bamemo ,iso A compactação ficará fina lizada na 4" 

passada, quando o con:pê,é.:\adci ntio d•11x3r n1arcas no asía!to. Caso o acabamento 

ainda ;:;presente locais com br ,lai; ou granulados não agregados, aparentemente 

soltos , esp.:1lhar s bre o local rn;;1;s l c:-:i de massa e corn a utilização do rastelo retirar 

o mate ria l granulado. Outra vez E:spaíhar pequena quantíd ade de água e compactar 

novamente . Atenç,'io especial deve ser dad:➔ na compactação da camada na Ju nção da 

massa nova com o pavimento veiho . evitando dE:ixar aberturas que permitam a 

penet,élÇão de água , quer de chuva , quer ian,;ada ;1a rua por mora dores. No caso de 

tmcho;; de comprimento suoerior a 20 r,,efr: ·,s e 3 n,1:,;i~os de largu ra , é recornenclàve! a 

utilização de compac,aoor de rn :;, ior potêrr, iu, t po CC800. ou equivalente . A 

compactação deve ser efelu3da c!;JS boraas par3 a parte interna da {uea traiada e 

deverá persistir até a ausência das mE;rcd.s íh) revesiirnento Deverá ser executada em 

faixas da larg ur3 da placa d0 cor~1µacta,jc,r e :,;, ;: ,o::e 0,,.;Jr de !RI maneira que urna 

passc1cla recu bra a metade da pa.ssaJa é.irl\t,:i,x Ouantc, a comp2.ctação do PMF . 

promove r somente 02 (dc:,;s) p3ssadas nn carn ,1ti,) fír :,,I p,,ra ev:tar a desagregação da 

massa 

9- Hetirar com um3 wirr,ç~:ic o~; r'r-a'.cí,.,;s 9rar\u/;3dc,'.-> •~xcéüentes. que normalmente 

ficam n,1s junções <i a rr:élssa nov ,,1 cciT: '·' :,c1-1irnu1b ·1ei~10. IJeixar o local da operaçao 

- - -------- --
uepa r;;:arnnfh:·ll~cre··ciciraço~s e .... or1tratos 

/1.v. Cronge da Silveira, -Bê - C1Jnir0 - GE:-P 6,3.445-080 - Barcarena/PA 
v.ww.ba rcarenz.pa.gov br 

lici tacao. pmb(â)barca rena .12,:1 .@'✓ . br 
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bem varrido. Os materiais excedentes devem ser depositados \unto com os resíduos e 

entu ihos referidos na sequência 

3.• Critério de medição: 

A medição do item será em rn3
, de acordo com o volume de material aplicado. 

PLANO DE CORES 

GER/\L: BORD/\S: verde folf1;;; 

RET.Â.NGULO SUPERIOR 

FUNDO: amarelo c;,:iná:io 

BRALÃO: fundo cinza ciaro, ch::Hniné alaran:adé, corri inscrições pretas 

LETRAS: de caixi'i preta 

1B 

1 

--- ·ueparrammn:u·cre ... ,cmrçmn,t! --c1Jnua·""',--------- -------­
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RETÂNGULO INFERIOR 

FUNDO verde íolha com caixa verde folha. bran:::o e \Jermeiho fogo 

LETRAS: de caixa branca. 

O espaço destinado a Logommui de outro partícipe (Uníão. Esiado, Privado , 

etc.. .j, canto inferior direito, só aplicar quando autorizado pela PMP . 

Dimensao: 4 .00 X 2.00 m (comprimento X altura). quando for cavalete adotar ou 

2. 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

MANEJO AMBIENTAL 

Os cuid21dos H serem obser1ados visa.tdo à prese1vação do rneio ambiente, 

no decorrer das operaçôes dest,nadas à execução elos serviços: 

• Os rnateriais res uitant01s das ssc:av3çóes dos terrenos devem st~r 

depositados em áreas Rpropr:adas- d0 l>ota -fcrn ~ .. para posterior aproveíiamento no 

rec:0brimento veget<:11 de àrens deorndacJas A dd!,,ição dos locais para depósito ou 

bota-fora~ deve c,emp;e cbede1.:e, n c.riieri0s d,3 conservação/píeser1ação 

-- -- -- -- --- - ---- uepanc:n-, ~: .:e, n ....... -c tcrtc1ç:Je:s e L,onrrac:o:.... 
Av. Cronge da Silveira , 4j_1 - r entro - Cf::P 68.445-000 - tlarcarena/P,\ 

1f.,v.,1vv Dar,.:arena .pa.gov .or 
! !citBca,:. prn b(lV barca ren--ª.J2é1_:1.Q_v. br 
(91) 99393-'3685 - (91 ) 3753-3341 
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• Devem ser evitados bota-foras que interceptem ou perturbem cursos 

d àguõ, caminhos preferenc iais de drenagem ou em locais que apresentem sinais 

de processos erosivos, 

• Após conformação final , ;:i f1rn de incorporá-los à paisagem local: 

• O trânsito dos equipamentos e veículos de serviço fora das áreas ae 

tr;.balllo, deve ser evi\Bdo tanto qu,ntl:, íJr,,sslvei , principalmente onde há alguma 

área com relevante intere5.s,~ paisa9ístico ou e, r:ológico 

;, 
\ 

,,<i'-.': 

··-···-----------/ ~;,f'\_ --------
Í:JJg. p Era;.'i]/.\'ÇJ(i ,-:-:Í}Fé., dos 5,ún1os 
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~ft .. tOUH · ~·ut->::~;J r!>~i..'. ":· .. ivot ~I,' l< r..1 i;·/;· ... ~:.1: ,? ·- ;)t·;~;·r:,~,; ',.';l(T ! ::! lJ.'Ll,1 :,,· 1 
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~A'. 

PLANILHA DE ENCARGOS E COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 

Ili 

....... . ' "t ::J' ...::,., 
~ 

IW liltE '' 
OBJETO : SERVIÇO DE CONSERVAÇ,\O E MANUTENCAO ASFA LTICA. COM TAPA-BURACO EM RUASNIAS 00 

MUNICÍPIO OE BARCARENA-PA 

LOCAL: ZONA URBANA DO MUNICÍPIO OE OARCARENA · PA 

PRAZO '. 2 10 (DU Z EN T OS E. DEZ.) DIAS 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MÃO-DE-OBRA DESONERADO 

CÓDIGO J DfSCR:ÇÃO 1 HORISTA ( ME NSALISTA 

,t>--·······~· 
!n/ t :;:,·;-:;:~,7;}+.í.•·;,, J~,: ' ·: 

J-·tni ,;/.::: r_t _,:' 3 .::1';.' · •.f. -\·d.•? 
C;ú ·1-I'.,t ,' ; i_s, ,J 1:, : .. , 1 
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ANEXO li 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ........ . 

Processo Administrativo nº. 173/2021 

Pregão Presencial nº 9-030/2021 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Local de entrega: Conforme item 5 do Anexo 1 - Termo de Referência do Pregão 
Presencial em destaque. 

No dia de ___ de 2021, o Município de Barcarena , por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL. DE INFRAESTRUTURA, localizada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
nº, Bairro xxxxxxxxx, CEP: xx .xxx-xxx, Barcarena-PA, neste ato representada por seu 
Secretário (a) a(o) Sr.(a)xxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG nº. xxxxxx SSP/PA e CPF nº . 
xxx.xxx.xxx-xx , nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 , e dos Decretos municípais números 858/2013 e 0859, de 19 de 
março de 2013 , e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Presencial nº 9-030/2021 , RESOLVE, registrar o preço ofertado 
pelo Beneficiário _______ _ ______ , localizado 
inscrito no CNPJ sob o nº ____ ______ representado pelo 
_______ , inscrito(a) no CPF sob o nº .......... ... portador(a) da Carteira de 
Identidade nº .... ... em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO ASFÁLTICA, COM TAPA-BURACO EM 
RUAS/VIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA, PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, conforme tabela de itens 
vencidos, no item 2 desta Ata de Registro .de Preços, assim como a proposta vencedora e 
todas as especificações técnicas constantes do edital , independentemente de transcrição. 

-1_•_,.I-T····E.1-,·--M·~ ... . •~.1.-:-.. -_- - - ---- ---."c-,_,_---~--.----~---V-A~L-O_R_'.(_R$-.. )- ­
. DESÇRIÇfRf:' :_\? \'.-~+,;,} ,,,,,, UNO., aro: f----u --'-n-ita~, r-io~:_-,--,,-,.: -'-;-': -T""-Qt,_a-',--'-1 ~ 

-- - - ·-----1---'-+----"---+----'-----'-----""--f----"---'=-~-'-1 

1---~----------- -·--------------- , ___ L,___ ---+------'-------1 

\ TOTAL 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 . O preço reg istrado , as especificações do objeto, a quantidade, beneficiário e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

,~~~:lh~Affl,--Rl\.~~~"'~;;,:i'.i,nt-f~iZ.r~J1w;1-':li1ib\t,zlf.f.1,'tt\íG!>'.'rli!n'lU~.S.•~~mli~­
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3. VALIDADE DA ATA 

3.1 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do 
vencimento. 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1. Os preços registrados poderão ser revistos ern decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto ao beneficiário. 

4 .2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o prestador de serviço para negociar a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.3. O executor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.3.1. A ordem de classificação dos fornecE!dores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação or ig inal. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso , o órgão gerenciador poderá: 

4.4 .1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa . 

4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando. 

4.6.1. Descumprir as cond ições da ata de registro de preços; 

4.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável ; 

4.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

4.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão 9erenciador e órgão(s) participante(s). 
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4 .7. O cancelamento de registros ._ na_s hipóteses previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 e 4.6.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ócorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

4.8.1. Por razão de interesse público; ou 

4.8.2 . A pedido do fornecedor. 

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1 . As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o§ 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

5.3. A ata de realização da sessão públ ica do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4° do Decreto nº. 
7.892, de 2013, alterada pelo Decreto nº. 8.250, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo(a) representante 
legal da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Barcarena, Pará e do Adjudicatário 

Beneficiário do Registro de Preços. 

[Autoridade da SECRETAf~!A MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Competente para assinar a Ata de Registro de Preços] 

[Razão social da empresa] 
Representante legai: [nome completo) 
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. ANEXO ili 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9-XXX/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2021 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, FIRMADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA E A 
EMPRESA XXX. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA, inscrita no CNPJ nº XXXXX, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) . . ...... : .. .. .. ... .. ...... ........ .. .. , portador(a) da cédula de 
identidade nº ... .... .. .. ...... . ... e CPF Nº .. ............ ... .. ... .. ...... , doravante denominado(a) 
CONTRATANTE; e a empresa ...... .. .... .. . .. ... .. ...... .. , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
.. ... . .. . .. ... .. .... . . , com sede na rua ... .. . .. . .... .. .. . .. ... . .... .. .. . ... .. . ... ... ... ..... . ... ... , neste 
ato representada por seu/sua . sócio(a) administrador(a) , o(a) Sr(a) . 
. . . . . .. . .. . . . . .. . .. . . . . . . . .. . .. . ... , portador(a) da cédula de identidade nº ... ..... . .... .. ....... e CPF 
Nº ... .... .. ... .... ... ... , doravante denominada CONTRATADA, em observância às 
disposições da Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/02 , Decieto nº 0858/2013 e edital do 
pregão presencial em epígrafe, resoivern celebrar o presente Termo de Contrato 
Admin istrativo, mediante as cláusulas e condições a segu ir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O objeto do presente instrumento diz respeito à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ASFÁL TICA, COM TAPA-BURACO EM RUAS/VIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA­
PA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DE BARCARENA/PA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência , anexo do edital; 
1.2 As especificações, quantidades, preços unitários e totais contratados seguem abaixo 
relacionados : 

ITEM DESCRIÇAO/ 
ESP_ECIFICAÇÃO - -- --

1 XXX 
2 XXX 

1 

; UNIDADE DE 

__ J ______________ XXX 

! XXX 

MEDIDA QUANTIDADE VALOR - R$ 
-- -

XXX XXX 
--- ----·-------- ---!--

l XXX XXX 
._-l...., _ _____ --- - - ----- ------ - --- --- -- -
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1.3 Este Termo de Contrato vincula-se ao ato convocatório do pregão identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição; 
1.4 A prestação dos serviços ocorrerá de forma parcelada, de acordo com as demandas 
da CONTRATANTE; 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1 A vigência do presente Termo de Contrato está vinculada à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, conforme determina o art 57 da Lei nº 8.666/93, ou seja, se inicia 
na data de sua assinatura e termina em 31 de dezembro do exercício financeiro vigente; 
2.2 A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro , desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de 
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU 
nº 39, de 13/12/2011 ; 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1 O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ ....... ( .............. ..... ); 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete , 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria , prevista no orçamento da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano para o exercício de 20XX, de acordo com a classificação 
abaixo. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx , 

4.2 Os registros contábeis serão efetuados de acordo com a execução da Lei 
Orçamentária vigente _ 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e o 
"atesto" do servidor competente na nota f iscal apresentada, através de transferência 
bancária, em conta corrente de titu laridade da empresa CONTRATADA; 
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5.2 Os dados da conta bancária da CONTRATADA devem vir informados na respectiva 
Notas Fiscal; 
5.2.1 Caso haja alteração na conta corrente , a CONTRATADA deverá informar à 

CONTRATANTE os novos dados com antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes da 
emissão da nota fiscal; 
5.3 Caso a conferência detecte algum vício na prestação dos serviços e/ou na nota fiscal, 
a CONTRATADA deverá corrigir o problema, reabrindo-se, se for necessário, o prazo 
para pagamento. 
5.4 Será considerada como data de pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária; 
5.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 
5.5.1 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional , nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratàmento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 
5.6 A CONTRATADA fica obrigada a emitir tantas quantas forem as notas fiscais 

necessárias, haja vista que a prestação dos serviços ocorrerá de forma parcelada, de 
acordo com a necessidade da CONTRATANTE; 
5.7 O atraso no pagamento à CONTRATADA sujeita o Município de Barcarena ao 
pagamento de multa de 1 % (um por cento) e de mora diária pelo período em atraso de 
O, 1 % (um décimo por cento), ambas sobre o valor total da fatura; 
5.8 O desconto, por eventuais antecipações de pagamentos em relação ao limite do prazo 
de pagamento, é de O, 1 % (um décimo por cento) do valor antecipado, por dia; 
5.9 A CONTRATANTE pode exigir da CONTRATADA, a cada pagamento, a comprovação 
de quitação das obrigações fiscais , sociais , trabalh istas e comerciais; 
5.9 Quaisquer outras circunstâncias relativas à pagamento se encontram definidas no 
edital da licitação e/ou no seu respectivo Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E DEMAiS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
6.1 O preço contratado poderá sofrer reajuste · e alterações apenas nas hipóteses 
estabelecidas no art. 65 da Lei 8.666/93, conforme disposto no art. 13, §3° do Decreto nº 
7.892/13; 
6.1.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas rnesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato . 
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6.1.1.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
6.1.2 Os preços poderão ser reajustados, anua lmente, de acordo com o I NPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor) que é o índice oficial do Governo Federal, com data 
base na data de apresentação da proposta; 
6.1.3 Fica assegurado à CONTRATADA o direito de solicitar formalmente o reequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, sendo imprescindível a juntada de documentações 
hábeis a demonstrar suas alegações, sob pena de restar indeferido o pedido, haja vista se 
tratar de uma situação excepcionalíssima, que necessita do preenchimento rigoroso dos 
requisitos estabelecidos no art. 65, inc. 1, alínea "d" da Lei 8.666/93; 
6.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitàtivos fixados pela ata de registro de preços , 
inclusive o acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 
12, §1° do Decreto nº 0859/13; 
6.3 Somente será possível a realização de aditivo contratual e/ou apostilamento quando 
solicitado dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento; 
6.4 As alterações contratuais somente ocorrerão após a emissão de parecer jurídico 
favorável da Procuradoria Geral do Município e autorização da CONTRATANTE. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7 .1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
8.1 Os serviços deverão ser realizados a parti r da formalização do pedido através de 
Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano, em documento padronizado. 
8.2 A descrição dos serviços encontram-se pormenorizados em tópico específico das 
Especificações Técnica, apêndice do Termo de Referência -Anexo Ido edital. 
8.3 O prazo para a execução dos serviços deverá obedecer o cronograma físico 
financeiro apêndice do Termo de Referência -- Anexo ! do edital. 

8.4 Os Responsáveis da Unidade Requisitante da Prefeitura de Barcarena deverão 
recusar o recebimento dos serviços que estiverem em desacordo com o pedido, bem 
como com as especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I do edital. 
Acaso apresentem alguma inconformidade, deverão ser corrigidos sem qualquer ônus 
para a CONTRATANTE; 

8.5 A CONTRATADA responderá por todos os ónus referentes à pagamento de salários 
do pessoal nele empregado, as<:.;irn como os demais encargos trabalhistas , 
previdenciários, fiscais e comerciais, que venl1aff1 a incid ir sobre o objeto do presente 
contrato. 
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8.6 A CONTRATADA responderá civil e penalmente por quaisquer danos, de qualquer 
natureza, que seus empregados, terceiros ou .a própria CONTRATADA venha sofrer 
durante a execução do contrato e/ou em razão dele. 

8. 7 Os serviços deverão obedecer rigorosamente as especificações estabelecidas no 
Termo de Referência . 

8.8 O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias 
por serviço, haja vista que o serviço dar-se-á de forma contínua e futura de acordo com a 
necessidade da SEMDUR. 

8.9 A presença da fiscalização da contratante, não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada . 

8.10 Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que 
não esteja de acordo com as exigências, bem como , determinar prazo para substituição 
dos serviços que não estejam de acordo com as especificações. 

8.11 As quantidades indicadas na Planilha da especificação do objeto/valores referenciais 
de mercado, são estimadas. Assim a Prefeitura Municipal de Barcarena se reserva no 
direito de executá-las parcialmente ou sem totalidade, não cabendo qualquer tipo de 
reivindicação por parte da CONTRATADA. 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1 A fiscalização da execução do presente contrato será realizada pelo servidor da 
Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXXX abaixo designado: 

Nome do servidor responsável : XXXXXXXXXXXXXX 
Cargo/função: Fiscal de Contratos 
Portaria nº: XXXXXXXXXXXXXXXX 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 Para efeito das obrigações assumidas pela CONTRATADA, fica fazendo parte 
integrante do presente Instrumento contratual , independentemente de transcrição, o edital 
da licitação, mormente as disposições exaradas no item 9 do seu termo de referência ; 
10.1.1 O presente contrato deverá ser assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) ou 
representante(s) da Empresa através de certificação digital e-CNPJ do tipo A3 (suporte 
criptográfico token ou cartão) , emitido por autoridade certificadora (AC) credenciada pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP- Brasii) , com validade de um a três 
anos, contendo o endereço de carreie Presencia l do titular responsável pelo certificado. 
10.1.1.1 O uso de certificado dig ital e da respectiva senha por pessoa que não seja o 
t.itular responsável poderá configu rar crime. nos termos da legislação penal vigente; 
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10.2 A CONTRATADA fica obrigada a -· efetuar a· prestação de serviços em perfeitas 
condições, conforme especificações , prazo e local constantes no edital e seus anexos, 
acompanhados da respectiva nota fiscal ; 
10.3 A CONTRATADA deverá arcar com todos os ônus necessários ao completa e 
perfeita prestação de serviços, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, bem com quaisquer outras despesas a eles 
inerentes, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE; 
10.4 A CONTRATADA deve aceitar, sem qualquer empecilho, a fiscalização da execução 
do contrato ; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 Para efeito das obrigações ass'umidas pela CONTRATANTE, fica fazendo parte 
integrante do presente Instrumento contratual, independe'ntemente de transcrição, o edital 
da licitação, mormente as disposições exaradas no item '1 O do seu termo de referência; 
11.2 A CONTRATANTE deve dar a aceitação no caso da prestação de serviços 
atenderem adequadamente as especificações do Termo de Referência; 
11.4 A CONTRATANTE deve pagar a fatura da CONTRATADA no prazo e condições 
estabelecidas no edital de licitação; 
11.5 A CONTRATANTE deve fiscalizm o bom andamento da prestação de serviços pela 
CONTRATADA, notificando-a, imediatamente e por escrito , por quaisquer problemas ou 

. irregularidades encontradas em seu décorrer. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 As sanções referentes à má execução do presente contrato são aquelas previstas no 
item 23 do edital da licitação, em a estrita observância das determinações contidas na Lei 
nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -- RESCISÃO 
13.1 O presente contrato poderá ser rescindido: 
13.1.1 Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nas situações previstas nos incisos 
1 a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993 , e com as consequências indicadas no art. 
80 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das respectivas penalidades estabelecidas no 
87 da supracitada legislação; 
13.2.2Amigavelmente, nos termos do a·rt. 79, inciso li , da Lei nº 8.666/93. 
13.2 Os casos de rescisão contratua! serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
13.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa, nos termos do art. 77 da Lei nº 8.666193 . 
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13.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,· 
conforme o caso: 
13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3 Indenizações e multas; 
13.5 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra 
pessoa jurídica , desde que sejam observados por esta nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e; 
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato, razão pela qual 
não causa de rescisão contratual. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES 
14.1 É vedado à CONTRATADA: 
14.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
14.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei ; 
14.1.3 A subcontratação total do objeto deste contrato, assim como a parcial, exceto, 
neste último caso, em se tratando de cisão, fusão ou incorporação; 
14.1.4 A sub-rogação do contrato , em qualquer hipótese. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 
15.1 Os casos omissos no presente contrato serão decididos pela CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 , na Lei nº 10.520/02 e demais 
legislações aplicáveis ; 
15.1.2 De forma subsidiária , a CONTRATANTE também pode se utilizar_ das regras 
previstas nas normas e princípios gerais dos contratos , bem como na Lei nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor) . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a pub iicação deste instrumento, por 
extrato, na imprensa oficial e, se achar necessário, em jornal de grande circulação no 
Estado do Pará , no prazo previsto na Lei nº 8.666/93 . 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 
17.1 É eleito o Foro da cidade de Barcarena/PA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser solucionados através de 
conciliação, conforme art. 55, § 2° da Lei nº 8.66fü93. 
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Para firmeza e validade do pactuado', o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 
(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contratantes . 

Barcarena-PA, ____ de -----

xxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

de 2021 . 

--------·--·--·--------------
EMPRESA XXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE XXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.Nome: CPF: ------------ --- ----- - --· 

2.Nome: CPF: ---- - ---- ·--- - ---- --····--- ··-·-- --- ---- · --- ·- · 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. 7 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO INCISO V, DO ART. 27, DA LEI Nº 

8.666/93 

Ref(identificação da licitação) 

.... .. ... ..... .............. ....... (nome da licitante), inscrito no CNPJ nº ....... .... .. ..... .. ... ..... , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) ... ... .. , ....... ..... .. .... ... ... .... ........ portador(a) 
da carteira de Identidade nº .. ..... ....... -.... ... .... ... . e do CPF nº ..... ........ ... .... ....... .... , declara, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz , a partir de 14 (quatorze) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(local e data) 

(nome completo , no da RG e assinatura do representante legal da empresa) 

Observação importante: Assinalar a ressalva acima se a empresa licitante empregar 
menor a partir de 14 (quatorze) anos na condição de menor aprendiz. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARACÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Ref.(identificação da licitação) 

........... .. ...... .. .............................. . , com sede na ... ............. .. .. ........ ......... , inscrita no (razão 
social da empresa) (endereço) CNPJ no ....................... ..... , vem , por intermédio de seu 
representante legal o{a) Sr.(a) ............. ....... .. .. , portador(a) da Carteira de Identidade nº 
.. .... .. .... ... ........... e do CPF nº ... .. ......... ......... , em atenção ao disposto no art. 4º, VII, da Lei 
Federal nº 10.520/02 , declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a 
habilitação na licitação modalidade Pregão Presencial nº .. .... do Município de Barcarena 
e que concorda com todas as condições estabelecidas neste Edital. 

Declara, ademais, que não está. impedida de participar de licitações e de contratar com a 
Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua 
habilitação, ciente de obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(local e data) 

(nome completo , no da RG e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V! 
MODELO DE CARTA PROPOSTA 

... .. .. .... ... .. , ..... .. .. . de ....... ............... .. ... de 2021. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA 
Comissão Permanente de Licitação 
REF.: Pregão Presencial nº 9-030/2021 

Prezados Senhores, 

Após examinarmos o Edital do Pregé)O Presencial em referência, com o qual estamos 
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta de preços para a: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO ASFÁLTICA, COM 
TAPA-BURACO EM RUAS/VIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
conforme abaixo. 
O valor global da nossa proposta é de .... .... ( .... ... ..... ........... .. .. ........ .. .. ), para o(s) itern(ns) 
de nº .................. , de acordo com as planilhas descritivas de quantidades e preços, anexa . 

DECLARAMOS EXPRESSAMENTE í)UE: 
a) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição , com as condições da referida 
licitação, expressas no Edital e seus Anexos , os quais recebemos da Pregoeiro e Equipe 
de Apoio da PMB. 

b) Nos preços propostos , estão inclusas todas as despesas com tributos e fornecimento 
de certidões e· documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 
previdenciários, comerciais , e outros de qualquer natureza; 

e) Manteremos válidas e imutáveis todas as condições desta proposta pelo prazo 
mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua abertura . 

d) Não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração Pública , ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Esclarecemos, finalmente , que o portador da presente Proposta, está autorizado e 
habilitado a prestar a essa Comissão de Licitação os esclarecimentos e informações 
adicionais que forem consideradas necessárias. 

Atenciosamente , 

------------.·------ - - -------

(Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da firma) 
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ANEXO VI-A 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

- --·----·- ·- --

Razão Social do Proponente: 1 CNPJ: 

-----·- ---- -· 
Endereço: 

1 Nº: 

Bairro: Fde: 

CEP: Telefone: Fax (se houver) : 

E-mail : 
>-------------~---
Banco: 

1 

Nome e nº d a agência: Conta Bancária: 

-·-·--------

• As Licitantes deverão apresentar proposta conforme descrição e quantidades 
do item constantes no Item 3 do Termo de Referência - Anexo I deste Edital, e 
deverão obedecer ao aludido no item 5 do Edital e seus respectivos subitens. 

• As Licitantes deverão descrever em sua proposta que concordam e estão 
submissas a todos os itens do Edital e seus anexos. 

1. Em atenção ao PREGÃO PRESENCIAL. nº 9-030/2021, apresentamos na tabela 
abaixo, nossa proposta de preços para participação no Certame, válida por 60 dias (no 
mínimo): 

ITEM nº. 
Especificação/Descrição do(s) 1 

serviço(s) l 

+ 
-- - ,-·-

--~~Tu 
í 

.. -

ant. Valor Unit. (R$) Valor Total (R$) 
--· 

i ' 

i 
--+-

1 

--·---~----- -4-------------
1 
1 

t 

_________ ! 

1 

i 

-----···-- _____ I _____ _ 
í 
1 
1 
1 
1 

··-

VALOR TOTAL DO(S) ITEM(NS) N° .. ...... : R$ ... ........ ... .. .. ( ........ ... ...... .. ................... POR EXTENSO). 
-----

(local e data) 

(nome completo, nº do RG e CPF e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VII . 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DE 

MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE EPP (MODELO) 

Declaramos, para os fins legais, ser microempresa (ME) / empresa de pequeno 

porte(EPP) , nos termos da legislação vigente , não haver nenhum dos impedimentos 

previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, sob as 

penalidades cabíveis, que cumpri remos plenamente os requisitos de habilitação exigidos 

do Pregão Presencial nº 9-030/2021 , que tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO ASFÁLTICA, COM TAPA­

BURACO EM RUAS/VIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA-PA, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

( ) há regularidade fazendária 

( ) não há regula ridade fazendária 

Licitante: ... .... ......... .. ... ....... ...... ... .... .. ......... .. . 

Data : .... ... .. ........ .. ... ...... ..... ....... .. .. ... ... ........ ... . . 

. /\ssinatura 

Nome e Função: ... ... ... .. .. ... ........ .......... ... ......... .... ... . 

CPF: ... .... ..... .. ....... ........... .. .. ...... .. .. ....... .. ... .. ......... . . 

Fone/ Fax: .... .. .. ..... ... .... .. .. .... ... .. .. ... ... ... ... ........... . . 
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ANEXO VIII 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
Ao 

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Barcarena 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 9-030/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ASFÁL TICA, COM TAPA-BURACO EM RUAS/VIAS DO MUNICÍPIO DE BARCARENA­
PA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA. 

Prezado(a) Senhor(a) , 

Credenciamos o(a) Sr.(a) .... .. ... .. .... ... ... ............ ........ ...... ... ............. ... .... ... ..... .... ...... .. .. .. ... , 

portador(a) do RG . n.º ...... .. .. ..... .. .. .. ....... ... ... .. .... ... .. e CPF nº .. ... .. .. .. .. ... .... .. ....... .... ......... .. ... , 

residente e domiciliado à .. .. .. .. .. ............ .......... ... ....... Bairro.... .... .. .. ....... nº ....... nosso 

bastante preposto para representar-nos na presente licitação, podendo assinar todos os 

documentos e deliberar sobre todos os assuntos a ela pertinentes, inclusive interpor ou 

desistir de recursos em qualquer fase do certame. 

Data: / / -- -- --

Atenciosamente 

Assinatura do representante legal e carimbo da empresa 

Obs.: .: Esta declaração deverá estar com firma reconhecida em cartório competente ou, 
caso não esteja , a comissão de licitação deverá confrontar a assinatura com aquela 
constante do documento de identidade do signatário ou, caso este esteja presente na 
sessão, deverá assinar o documento diante da comíssão para lavrar sua autenticidade no 
próprio documento , conforme Ari:. 3°, inciso í, da Lei n'° . 13.726/2018. 

~~-1.t~~~~;,:;.rtJ;H&J;,rftJi/:4:íf',Kf.r,,êbYt,~ffiU\~'n~~,&~~~~­
.Pági na 93 d'-! 93 

Departamento de Licftações e Contratos 
Av. Cronge da Silveira , 438 - Centro •· CE.F 68445-000 - Barcarena/PA 

w1,vw.barcarena.pa .gov. br 
lic itacao_0mb_(ii)barcarnr1a .Da._gov. br 
(9 1) 99393-6685 - (!;1) 375.3-3341 

({) 


		2021-05-28T11:52:55-0300
	JOAO BATISTA PINHEIRO NERI JUNIOR:01209561280




